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<NCLUA-S E N O EXPEDIENTE 

Tenho a honra de encaminhar a essa Augusta Casa Legislativa, o incluso 
Projeto de Lei, que dispõe sobre a apreensão, guarda e destinação de animais soltos, 
amarrados ou abandonados nas estradas sob a jurisdição do Departamento de Edificações, 
Rodovias e Transportes - DERT. 

O projeto tem como objetivo propiciar melhores condições de 
operacional!zação das medidas legais existentes para a apreensão de animais soltos, 
amarrados ou abandonados na malha viána Estadual, estes os principais causadores de 
acidentes de veículos, no mais das vezes com óbitos 

A par disso, a atuaçào dos órgãos/entidades governamentais, em especial do 
Departamento de Edificações, Rodovias e Transportes - DERT, apesar de intensa, 
necessita de amparo em medidas legais mais agressivas, no sentido de coibir a reincidência, 
de proprietários de animais relapsos e insensíveis ao perigo que expõe a população 

Assim sendo, o Projeto apresentado traz em seu bojo, mais agilidade e vigor 
contra aqueles que infringem a lei, expondo os usuários das Rodovias Estaduais ao pengo 
de acidentes 

Convicto de que os ilustres membros dessa casa legislativa haverão de 
confenr o necessário apoio a esta propositura, solicito a Vossa Excelência emprestar valiosa 
colaboração no encaminhamento, colocando-o em tramitação sob regime de urgência, dada 
seu relevante interesse público 

Apresento a Vossa Excelência e aos seus eminentes pares protesto de 
consideração e apreço 

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 
aos 30 de marco de 2000. 

Exmo. Sr. 
Deputado José Wellington Landim 
DD. PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 
N E S T A 



ESTADO DO CEARÁ % > „ / % ^ 

PROJETO 

DISPÕE SOBRE A APREENSÃO, GUARDA 
E DESTINAÇÃO DE ANIMAIS QUE 
PERMANECEM SOLTOS, AMARRADOS 
OU ABANDONADOS NAS ESTRADAS SOB 
A JURISDIÇÃO DO DERT/CE E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Art. 1° - E proibida a permanência de animais soltos, amarrados ou 
abandonados nas estradas de rodagem e em toda a largura da respectiva Faixa de Domínio, 
situada entre as cercas marginais dos imóveis lindeiros, sob a jurisdição do Departamento de 
Edificações, Rodovias e Transportes - DERT, ficando sujeitos a apreensão os animais nessa 
situação encontrados, aplicando-se aos proprietários ou responsáveis a multa prevista no art 
5o desta Lei 

A r t 2° - Compete ao Departamento de Edificações, Rodovias e Transportes -
DERT, direta ou mdiretamente, e a Policia Militar do Ceará, a apreensão de animais que se 
encontrem nas situações previstas no art I o desta lei 

Art. 3o - O animal apreendido será recolhido a curral apropriado observada as 
disposições contidas no art 32 da Lei Federal 9 605, de 12 de fevereiro de 1998 

Art. 4o - O Departamento de Edificações, Rodovias e Transportes-DERT, apos 
colher as informações necessárias para identificação do proprietário do animal apreendido, 
efetuará o registro da ocorrência e expedirá a necessária notificação 

§ I o - Não sendo localizado o proprietário do animal, a notificação será 
efetuada por edital afixado na sede do Distrito Residencial do DERT onde foi efetuada a 
apreensão 

§ 2o - O prazo para liberação do animal e apresentação de defesa pelo 
proprietário é de 05 dias úteis, contados do recebimento da notificação ou da afixação do 
Edital 

§ 3o - Findo o prazo referido no parágrafo antenor será dada a seguinte 
destinação ao animal 

I - Os animais que servem ao consumo humano serão doados a hospitais 
públicos, escolas públicas ou entidades filantrópicas cadastradas junto ao DERT, mediante 
solicitação por escrito, devendo a entidade beneficiada providenciar o transporte e abate 
através de matadouro público, bem como os exame clínicos determinados pelo órgão de 
fiscalização sanitária competente, observadas as disposições contidas na Lei 12 505, de 09 de 
novembro de 1995 



5STA0O0O CEARA 
II ammais que nào servem ao eonsumo humano e que sào utihzados no 

trabalho agrícola serào doadosas Eseolas Agríeolas Públicas, AssoeiaçõesComumtánas, 
Órgãos Púhheos ou Entidades filantrópicas que manifestarem mteresse, 

I I I ^ ammais silvestres, exóticos ou em extmção poderão ser doados a 
entidades de proteção a espécie ou zoológicos púhhcos, ou soltos em local adequado, 
adequado, preferencialmente em parque ou reserva fiorestal 

^^-PoderáoDERTpromover leilão, em hasta púhhca, de qualquer tipo de 
ammal,desde que seja esta providência devidamente justificada, convertendosearenda em 
custeioemanutenção dos ammais apreendidos, 

Poderá amdao DERTaphcara eutanásia^ por profissionaisdaárea 
vetermáriaemcmerar,em local adequado, os restos mortais dos ammais referidos no mciso 
11, deste artigo 

A ^ ^ Ahheração do ammal apreendido será efetuada no prazo estabelecido 
n o ^ ^ d o a r t ^destaEe4mediante requenmento do mteressadoepagamento de taxa de 
permanência diána no valor correspondentealOUEl^Semulta de 50 UEfR^S, recolhidos 
juntoaBanco credenciado através de documento própno 

^ I^ Opropnetáno que decidir pela apresentação de de^esa,poderá ter seu 
ammalhberado desde que e^etueorecolhimento dos valores da taxa de permanênciaemulta, 
atAulo de caução 

Adefesa recenda no parágrafo antenor será dingida ao che^e do Distnto 
Residencial ondeoammal se encontra apreendido 

^ Julgada procedente a defesa, a caução será devolvida no prazo de 
O^dois^ dias úteis,contados da ciência da decisão e, quandoimprocedente,acauçãoserá 
convertida em renda na formado artigo segumte 

A r t . ^ ^ O s recursos provenientes da taxa de permanênciaemultas recolhidas 
junto ao 8anco credenciado serão destinados ao custeio e manutenção dos ammais 
apreendidos 

A r t . ^ - E s t a E e i regulamentada pelo Che^e do Poder Executivo competmdo 
ao Conselho Deliberativo do Departamento de Edificações, RodoviaseTransportes-DERT, 
baixarmstruções para esclarecimentos de dúvidaseomissóes na aphcação desta Eei. 

A r t . ^ - Esta Eei entraem vigor nadata de suapubhcação, revogadasas 
disposições em contráno, em especialaEein^l2ó29,de24de setembro del996 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA 
E REDAÇÃO 

MENSAGEM N0 6 u^q 

Encaminhe-se à Procuradoria 

Dep. Franc^Cír/Aguiar 
Presidente da Comissão de Constituição, Justiça e Redação 
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C E A R A 

LEGISLATIVA 

Mensagem n" 6.459 
Matéria: Dispõe sobre a apreensão, guarda e destinação de 
animais que permanecem soltos, amarrados ou 
abandonados nas estradas soba jurisidiçâo do DERT/CE 
dá outras providências Ix' r L S 

PARECER N 0 L0042/2000 

O Excelentíssimo Sr Governador do Estado do Ceará, através da 

Mensagem n 0 6 459, apresenta ao Poder Legislativo projeto de lei, objetivando 

estabelecer novas disposições acerca da apreensão, guarda e destinação de animais 

soltos, amarrados ou abandonados nas estradas sob jurisdição do Departamento de 

Edificações, Rodovias e Transportes - DERT 

2 Justifica o Chefe do Poder Executivo que 

" O projeto tem como objetivo propiciar melhores condições de 

operaaonalização das medidas legais existentes para a apreensão de animais soltos, 

amarrados ou abandonados na malha viána Estadual, estes os pnncipais causadores 

de acidentes de veículos, no mais das vezes com óbitos 

A par disso, a atuaçào dos órgãos/entidades governamentais, em 

especial do Departamento de Edificações, Rodovias e Transportes - DERT, apesar de 

intensa, necessita de amparo em medidas legais mais agressivas, no sentido de coibir 

a reincidência, de propnetânos de animais relapsos e insensíveis ao pengo que 

expõem a população" 

II 

/ Assembléia Legislativa do Estado do Ceará 
Av Desembargador Moreira, 2807 - Dionísio Torres 
Tel (O-XX-85) 277 2500-Fax (O-XX-85) 277 2753 

Telex (085) 1157 - CEP 601 70-002 - Fortaleza - Ceará 
E-mail epovo@al ce gov.br - http //www al ce gov br 
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Mensagem n 0 6.459 
Matéria: Dispõe sobre a apreensão, guarda e destinação de 
animais que permanecem soltos, amarrados ou 

X / V ^ M \ \ abandonados nas estradas soba jurisidiçâo do DERT/CE e ^ " ^ % % 
A S S E M B L E I A dá outras providências ^ F L S . N- ^ 

C E A R A b 

LEGISLATIVA 

3 Conforme lectona He/y Lopes Meirelles, em "Direito Administrativo 

Brasileiro", 23a ed , São Paulo, Malheiros, 1998, pp 446/447, "as estradas de 

rodagem compreendem, além da faixa de terra ocupada com o revestimento da pista, 

os acostamentos e as faixas de arbonzaçâo, ÁREAS. ESSAS. PERTENCENTES AO 

DOMÍNIO PÚBUCO DA ENTIDADE QUE AS CONSTRÓI, como elementos 

integrantes da via pública " 

4 Portanto, legitima a atividade legislativa do Estado do Ceará - a 

exemplo da proposição em exame - acerca da utilização das estradas de rolagem e 

das faixas de domínio público das rodovias que constrói 

5 Em decorrência, nada obsta que o Estado do Ceará, no domínio que 

lhe pertence {estradas de rolagem e faixas de domínio das rodoviais estaduais - ver 

art 1 o do projeto), estabeleça a vedação de permanência de animais soltos, 

amarrados ou abandonados, destinada à segurança e preservação da vida humana 

6 E uso desta competência legislativa acerca dos bens públicos 

estaduais e da segurança pública, é que também cabe ao Estado dispor sobre a 

apreensão dos animais encontrados na situação que almeja a proposição vedar, 

determinando, inclusive, a destinação do bem semovente apreendido e não remvidicado pelo 

seu propnetâno 

7 Assim sendo, nada obsta a admissibilidade do projeto em estudo, o qual. em 

seus artigos, não encontra qualquer barreira jurídica 

8 Neste ponto, e para confirmar a juridicidade do projeto em análise, é próprio 

destacar que o § 1 o do art 5° nSo viola o principio constitucional da ampla defesa (art 5°, LIV, 

CF/88), ao buscar estabelecer que o propnetâno que decidir pela apresentação de defesa 

poderá ter seu animal liberado, desde que efetue o recolhimento dos valores da taxa de 

permanência e multa E assim se afirma, tendo em vista que o recolhimento da taxa e multa não 

Assembléia Legislativa do Estado do Ceará 
Av Desembargador Moreira, 2807 - Dionísio Torres 

^ j j Tel (O-XX-85) 277 2500-Fax (O-XX-85) 277 2753 

Telex (085) 1157 - CEP 60170-002 - Fortaleza - Ceará 
E-mail epovo@al ce gov br - http //www al ce gov br 



Mensagem n 0 6.459 
Matéria: Dispõe sobre a apreensão, guarda e destinação de 
animais que permanecem soltos, amarrados ou 
abandonados nas estradas soba jurisidiçâo do DERT/C 

/\ggEjy|B^Í|A dá outras providências 
^ 

LEGISLATIVA 
é condição para que o propnetâno apresente sua defesa, nem significa que perderá o animal 

antes de defender-se Na realidade, o citado preceito permite é a liberação do animal mesmo 

que ainda pendente a defesa de seu propnetâno, a qual, se acolhida, ensejará a devolução dos 

valores, e, se indeferida, importará na fixação das quantias como verba do Poder Publico 

lll 

9 Em face do exposto, posicionamo-nos pela admissibilidade da 

proposição, considerando a inexistência de vícios jurídicos 

10 É o nosso parecer, à consideração da Comissão de Constituição, 

Justiça e Redação 

PROCURADORIA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em 

10 de abril de 2000. 

Fernando Antônio Costa de Oliveira 

Procurador 

Assembléia Legislativa do Estado do Ceará 
Av Desembargador Moreira, 2807 - Dionísio Torres 
Tel (O-XX-85) 277 2500-Fax (O-XX-85) 277 2753 

Telex (085) 1157 - CEP 60170-002 - Fortaleza - Ceará 
E-mail epovo@al ce gov br - http //www al ce gov br 



o 
^ o ^ 

^ B ^ ^ 

^ 
^ 

4 ^ 

KNO LXn • W 16 89? (Parta II FORTALEZA. 01 DE OUTUBRO OE 19M 

PODER EXECUTIVO 

LEI W 12 027 DE 24 DE SETEMBRO DE 1999 

Acraacanta d i a p o s i t i v o * ã 

L a i Ea tadual no 12 250. da C do Ja 

os I r o do 1994, quo d i a p õ o aobre 

la i lxa da d o m í n i o d u r o d o r i * * • • t f 

d o a i s , coaa tan te* do Plano V l í r i o 

do Eatado do C o a r á 

O GOVUHADOa PO ESTACO DO CEABA 

Faco a tbar qua a A a s a a b l á l a l e g i s l a t i v a docrmtou a 

ou sanciono a * « q u i n t o L«i 

A r t l o - A A d m i n i s t r a ç ã o A o d o v i i r i a p o d a r á arquar ca r 

c a » nas f a i x a s l a t « r a i a de saguranca da r o d o v i a sttnpra qua o 

i n t a r a s s a p u b l i c o racostandar,, r a spe i tando-sa oa d i r e i t o s a a 

I n i c i a t i v a do p r o p r i e t á r i o t i n d a l r o , obaervadaa aa normas « 

a s p e c i f I c a ç ô e s l o g s l s 

A r t . 29 - V E T A D O 

A r t . 3fl - A f i s c a l i t s c ã o o s t e n s i v a dsa ( « I x a a da doa i 

n i o daa r o d o v i a s e s t adua i s d e v e r á ser e f e t u a d a pe lo Depar ta -

oan to de Es t i adas da Rodagca a T ranspor t a s - DEKT, a t r a v é a do 

suss Onidedes R e s i d e a c i a l s , a a s i * cooo á P o l i c i a K l l i t s r , a t r a 

T 6 » dm l u « Coapanhi* d* P o l l c l a M n t o R o d o v i á r i o - CFXr, qu« 

_ e j i a r c « i ã o o poder da p o l i c i a a d n l n l a t r a c l v a , davondoi 

I - u n t a r , a t r a v í i da Coapanhla do P o l i c i w a n t o R o d o v i á 

r i o - CPBv, poatoa da v i g i l â n c i a permanente dea rodov laa • p a t r u -

Ihasonto cona tan te noa l o c a i a de maior r i a e o de a c i d e n t a i 

I I - c u i d a r da a a n u t o n ç ã o adequada d* r o d o v i a i n c l u s i v e 

ds s i n a l i z a ç ã o h o r l t o n t a l , v e r t i c a l e do a d v o r t í n c i a de t r a n a i t o , 

para quo • s t e j A Q socpre v i v a a o de f á c i l v i s u a l i z a ç ã o ; 

I I I - l a p o d i r a c o n s t r u ç ã o de acossoa c l a n d e s t i n o * e de 

qua lque r t i p o do e d i f i c a ç ã o ; 

IV - embargar a i n v a s ã o ou s obra l o c a I l í a d a d e n t r o da 

f a i x a de d o m í n i o da r o d o v l e , de nodo a recompor a normal idade i a 

a i t u a c ã o 

A r t 49 - A i n o b s e r v â n c i a ao d i s p o s t o nesta L o i e na L e i Es 

t a d u a l nO 1J 350, de 6 do j a n e i r o do 1994, s u j e i t a o r e s p o n s á v e l is 

cOBinac&as l o q s l s , c i v i s , p t n s l s o a d m i n i s t r a t i v o s 

P a r á g r a f o ú n i c o - Em • « t r a t a n d o do sgonte p u b l i c o , f l c s r ã 

s u j e i t o á s ponsa d i s c i p l i n s r e s , respondendo * processo d i s c i p l i n a i ; 

aeo p r e j u l s o das demais s a n ç õ e s l e g a i s 

A r t SO - Esta L e i e n t r a r á S D v i g o r na da t a de aua p u b l i c a 

ç ã o , revogadas ss d i spos l c&es em c o n t r á r i o 

PUJLCIO DO OOVBWO DO ESTADO DO OUUU, em F O r t a l a i a , aoa 24 

de setembro de 1996 
TASSO RIBEIRO JEREISSATI 

Governador do Estado 

FRANCISCO DE QUEIROZ MAIA JÚNIOR 
Secretáno do» Transportes Energia Comuracaç*e« e Obnu-

J t_ 

LEI N* 12 629 DE 24 DE SETEMBRO DE 1006 

DlapSo « o b r * a a p r o c u B i o . qt iar 

' <la a d a * t l a a ç ã a do • n i m i 1 - qoe p a n a i M 

ÇBM » o l t o « , amarradoa oa abandonado* 

aaa ao t radas aob J t t z i a d i c ã o do EKBT/CK 

a d ã o u t r a a p r o v l d i n c l a a 

0 COTVBHADOR DO ESTADO DO CKAflA 

f a c o a a b « r qua a A a a a n b l â l a L a g l a l a t l v a dae ra tou a au aan -

c lono a aaguin ta L a i 

A r t . 10 - K p r o i b i d a a p a r a a n â n c i a da animala a o l t o a , anar 

radoa oq abandonados naa aa t radaa do rodagan a « • toda a l a r g u r a 

da r a a p o c t i v a f a i x a da d o m í n i o , s i t u a d a a n t r a as ca c a m a r g i n a i s 

dos i o 6 - m l » l i n d a i r o s , sob a j u r i s d i ç ã o do D e p e r t * » a n t o do Es t ra 

das da Rodagan a T ranspor t a s - DSKT/CZ 

P a r á g r a f o ú n i c o - A p r o i b i ç ã o da qua t r a t a o " C a f w t " dasta 

A r t i g o a a g u i r á aa d iapoalc&aa daata L a i aa cons tan te s do C t d i g o Ma 

c i o n a l 4a T r i n a i t o « de seu regulamento 

Kr*, l o - Sera apreendido pe l a P o l i c i a M i l i t a r , a t r a v é a ds 

Cocpanhia de P o l i c i a m e n t o R o d o v i á r i o - C P > T , todo a qua lquer a n l 

m a l , matmo coo i d e n t i f i c a ç ã o , encontrado nas c o n d i ç õ e s mencionadas 

no A r t i g o a n t e r i o r 

t > a r ã q r a f o ú n i c o - O animal c u j a a p r a e n s ã o mos t r a r -** por da 

mal* d i f í c i l , c o n s t i t u i n d o grande r i s c o para a i n t e g r i d a d e f í s i c a 

dos p a t t n l b o l r o s . a j o l x o do i ^«Tsnt t da r e s p e c t i v a p a t r u l h a , po 

d a r á se r l a o b i I l u d o i n l o o o , a t r e v i a da s o n t f e r o * oo COM # u t l M 

z a c á o d * o a t r o s meio* adaqaadoa 

3 9 - * *pT*«n»*o da anlamis d e v e r á * * r f e i t a com a 
u t i l i z a ç ã o de c a m i n h ã o t i p o b o i a d e i r o , a d a p t a d o - « equipado p t r a 
essa f i n a l i d a d e 

A r t . 4o - C o n c l u í d a a a p r e e n s ã o da a n i m a l , com a dev ida con 

d u ç i o a gearda #m c u r r a l apropr iado ," a Onidade mmaldanolml do % 

t « da Es t f&daa da RmdaffM e Ti-aas /evte* - a o v , da n s p s f i 

t i v a à r a a , c o l h a r í i n f o m a c õ a a praatadaa pa l a p a t r u l h a qua p r o 

ç a d a o ã a p r a a n s ã o f a i a n d o o caapatenta r a g l a t r o da o c o r r ã n c l a a « a 

l i v r o p r ó p r i o , na l a f a i a n d o c o n s t a r aa p r i n c i p a l • c a r a c t e r l a t l c a a 

do a n l n a l , o l o c a l , a hora aproxioada a a da ta da a p r a a n s ã o a, aa 

p o a m i v e l , o nooe a endereco do p r o v á v a l p r o p r i e t á r i o 

P a r á g r a f o ú n i c o - Sempre qua f o r conaignado o nome a an 

daraco do p r o v á v e l p r o p r i e t á r i o , a a r á p r o v i d e n c i a d a a n o t i f i c a ç ã o 

daa ta . no p r a t o de t r ê a d i aa ú t e i s apos c o n c l u í d a a a p r a a n s ã o , atnt 

v á s da ren*ssB da carta c m aviso de recebimento ou da en t r ega , da 

n o t i f i c a r ã o d l r e t a m e n t e no endereco do I n t e r e s s a d o , para qua venha 

s o l i c i t a r a d e v o l u ç ã o do an ima l ou ap resen ta r d e f e s a , na c o n f o r a l 

dade do d i s p o s t o no A r t fie desta L a i 

A r t . 3* - A guarda dos s n l n a l s apreendidos s a r á r a a l i x a d a 

em c u r r e l e a p r o p r i a d o s , s u b d i v i d i d o s segundo a naceasidade da aapa 

r a c á o por e s p é c i e , dotados de cochos par* á g u a e para a l i m e n t a ç ã o , 

mant idos ã r a i á o da, no m í n i m o , ua c u r r a l para cada Dnldada Raal, 

d a n c l a l do DEBT DO I n t e r i o r do Eatado 

A r t . 60 — A d e v o l u ç ã o do an imal apreendido s e r á r e e l l x a d a 

pa la C h e f i a da Unidade R e s i d e n c i a l do DBST, por s o l i c i t a ç ã o e s c r i 

t a -"* pessoa i n t e r e s s a d a a devidamente i d e n t i f i c a d a cooo p r ó p r i a 

t á r . ou l e g i t i m a possu idora do a n i m a l , d e n t r o do praxo de ISJqu ln 

xe) d i a s , contados da da ta da c o n c l u s ã o da a p r e e n s ã o ou da d s t * da 

n o t i f i c a ç ã o , mediante a c o m p r o v a ç ã o do pagamento, ea f a v o r do DKK£ 

d . t axa de l i b e r a ç ã o no v a l o r de 5 ( c i n c o ; Unidade , f l a c a i , do Es 

t . d o do c e a r á - O n ç H , por d i . « que o an imal permanecer 

ç n a r d e , a do r e c o l b i m e n t o da m o i t a do v a l o r de a , i , , » (de , r e a l e ) 

por animal apreendido, devida am raxio da Infr.rZn „ A,.. 

A r t l e desta L e i , f a i ando -ae 
no l i v r o p r ó p r i o . 

r u ã o d» I n f r a ç i o « o d i s p o s t o DO 

ttitr*?* do U I M I M d l A n t a m l b o 

* 1*» - O 1 t s . s s do I n d . p c n d . n t ^ . n t e at, csucSo, p o d s r â 
s p i - « D t s r d . f s s , por s . c r i t o , d l r l g l d s so C h . f . d . D n i d . d . R o . l 
d s c c l . l do D O T , c o n t r . • s u t u . ç i o , d e n t r o do p r s . o ds 15 ( q u l f t s . 7 
« l i - c o r r i d o s , c o n t a d o , d . d s t * d . conc lo .So d* . p r . - n . i o ou d . d* 
t . d . « * t m « ç l o , perrnsascado o s n l m . 1 . p r e s i d o M b « s t í d U 
m t t deo l s*o f i n e i 
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S ae - Da d e c l a ã o p r o f o n d o p a i o C h n í r da U n i d a d a R c a i d c n -

c l a l c a b a r á r e c u r # o . n o p r a x o d c L r õ » d i a * u t c i » , c o n t a d o s da i n t J 

• t a c ã o , d i r i g i d o a o S u p e r I n t o n d o n i o d o DERT 

$ Jo - p r o f e r i d a a d a c i s ã o f i n a i , ser* o in t e re s sado de la 

i n t imado por c a r i » , con a v i s o de r a c o b l m n t o , ou pos SOB 1 rum t a , do 

vendo, no csso da sor j u l g a d a procedente a a u t u a ç ã o p r o v i d e n c i a r 

oa pagamentos devidos no p r a t o de 3 ( t r ê s ) d iaa 

A r t 7a - T r a n s c o r r i d o s os p ra tos p r e v i s t o s no A r t t 9 des 

t s L e i , n á o sendo r o c l s u d o o an imal ou v s r i f I c a n d o - s e não t a r ha 

v i d o oa pagamento* d e v i d o s , s e r á o animal apreendido cons iderado 

c o i s a sem dono, nos termos do A r t 593 do Cód igo C i v i l , sendo dado 

«o mesmo um* daa segu in tes d e s t i n a ç õ e s , sempre sob r e g i s t r o no l i 

v r o p r ó p r i o 

I - aba ta , a t r a v é s de matadouro ou abatedouro p ú b l i c o s , 

desde que s i r v a ac consumo humano, sendo a carne des t inada ao abas 

t ec imonto de h o s p i t a i s p ú b l i c o s ou escolaa p ú b l i c a s convoniadas 

con o DKBTf 

I I - abate o i n c i n e r a ç ã o em l o c a l adequado, no caao de não 

p r e a t a r - a e ao con*uno humanoi 

H Z - l e i l ã o am haata p ú b l i c a , oaso o a n i m a l , pe la aua 

l inhagem, r e v e l e aer e s ta p r o v i d ê n c i a v a n t a j o s a p a r a a A d m i n i s t r a 

Cão , conver tendo-se em rondo o Isnco apurado; 

XV - a p i o p c i a ç t o e c o n v e r s ã o ao p a t r i m ô n i o do Estado, caao 

se mostro conven ien te 

A r t . t e - Oa a tos danosos a t r i b u í d o s aoa an imais e n c o n t r a 

dos nas c i r c u n s t â n c i a s p r e v i s t a s nss t s L e i s ã o do i n t e i r a responsa 

b i l i d a d e de %ees p r o p r i e t á r i o s , na conformidade do A r t 1 527 do 

Código C i v i l 

A r t . *o - g s t * L e i e n t r a r á em v i g o r na data de sua p u b l i c a 

Cio', revogadaa aa d i s p o s i ç õ e s em c o n t r á r i o 

' PAU(C10 00 OOnsao DO BSTADO DO C Z U A , em For t a l s i * , aoa 24 

de setembro de 119* 
TASSO RIBEIRO JEREISSATI 

0<wn»dor do Estado 

FRANCISCO OE QUEIROZ MAIA JUNKJR 
S«cretárlo doa Transponaa, Energia Comjrtcttfitn o Obtn 

LEI W° 12 830 DE 24 DE SETEMBRO DE 1PP6 

t t o d i l i c » d i a p o s l l i - v o D á a l * i 

no 12.476 do 21 de j u l h o dr 19<)5, o 

dã o u t r a s p r o v i d õ n c l o o 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARA 

Faço ssbsr qu* s A s s e c b l ã l * L e g i s l a t i v a dae ra tou o eu san

c i o n o a aeguin to Le i 

A r t l o - Ficam a l t e r a d o a oa i n c i s o s I V , V e V I do A r t 3° 

da L a i no 12 476. de 21 de l u l ^ o de 1991 oa q u a i s passsn a v i g o -. 

r a r com a s egu in t e r e d a ç ã o i 

• A r t Je 

IV - a d q u i r i r Im&vols e equipamentos do s p o l o d e s t i n s -

dos á i m p l a n t a ç ã o ou a m p l i a ç ã o de Areas Poios e D i s t r i t o s 

I n d u s t r i a i e . do Onldsdes de K l n e r e ç ã o , de C o o ê r c i o e de fier 

v i ç o s , i n c l u s i v e coo d ispensa ou i n o x i g l b i l i d a d a do l i c i t a 

ç ã o , quando couber , observada a l e g i s l a ç ã o p e r t i n o n t e i 

V - a l i e n a r i m ó v e i s e equipamentos de apo io des t inadoa 

à i m p l a n t a ç ã o ou a m p l i a ç ã o da Areaa, P ó l o s , e D i s t r i t o s I n 

d u s t r i a l s , da Unidades de H i n e r s ç s o , da C o m é r c i o e de Servi , 

coa, i n c l u a i v a com dispensa ou i n e x l g i b l l l d a d o do l i c i t a ç ã o , 

quando couber , observada a l e g i s l s ç i o p e r t i n e n t e e as Nor 

mas T é c n i c a s da COOECB; 

V I - a r rendar ou empres ta r , a t i t u l o oneroso ou g r a t u i 

t o , i m ó v e i s o equipamentos de apo io ao deaenvolv imento do s e to r 

p r o d u t i v o ; 

A r t . 2Q - 8 s t a L e i e n t r s t á em v i g o r na da t a de sua p u b l i c a -

revogadas ss d i s p o s i ç õ e s em c o n t r á r i o — « 
PALACIO DO OjnXOO DO KBTADO^DO-C^Ul m ^ ^ í c y f í ^ t m , )aoa 24; 

setembro de l » t < 

TASSO RIBEIRO JEREISSATI 
Gowmador do EMtaúo 

RAIMUNDO JOSÉ MARQUES VIANA 
SacraCMo da Intttetrte • Comárdo 

DECRETO N' 24 234 DE 30 DE SETEMBRO DE 1996 

Abre. a SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO URBANO E MEIO AMBIENTE, 
o crédito suplementar da RS 9 160 000,00 para reforço de dotações orçamentári
as consignadas no vigento orçamento 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARA no uso da atnbutçâo que lhe confere o item IV. do a n 88 
da Constituição Estadual, combinado com o item II do art. 150, da Lei n' 9 809. de 18 de dezembro de 1073, e 
com o art 7", da Lei n* 12 543. de 27 de deiembro de 1995, o tendo em vista o que consta do of n* 1192/96, 
oriundo da Secretaria do Planejamento e Coordenação, -J ^ 
n-. , c, v on tr..* t - 1 ' 1 ' ^ - 1 "-'"' 

D E C R E T A 

A ^ 1 * - Fca aberto, à SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO URBANO E MEIO AMBIENTE, na forma 
do anexo constante do presente decreto, o crédito suplementar de RS 9 160 000.00 (NOVE MILHÕES. CENTO E 
SESSENTA MIL REAIS), para reforço de dotações orçamentánas consignadas no vigente orçamento 

• M"uteaiK• WH"" ^ 3 * " "d**» 
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'PODER EXECUTIVO 

LEI N* 12 505, DE 09 DE NOVEMBRO DE 1995 

B f t t a b a l o c a normas pa ra o aba ta 

d * a o l m a i * doatLaadoa ao conanao e 

d á o u t r a a p r o r l d â n c i a a . 

O COVKISIADOR DO KSTADO DO C3ABA 

Faco aabar qua a A a a e n b l á i a L e g i s l a t i v a d e c r e t o u o au 

"sanciono a s e g u i n t e L e i : 

A r t 10 - E o b r i g a t ó r i o em todos os matsdouros , t u t a d o u 

[ r o s - f r i g o r i f i c o s e a b a t e d o u r o s , e s t a b e l e c i d o s no Estado do Cea 

J r i , o emprego de m é t o d o s c i e n t í f i c o s a o o d e m o s de I n s e n s i b i l i -

' i t ç l o a p l i c a d o s an te s da s a n g r i a po r i n s t r u m e n t o de p e r c u s s ã o 

eecsnica, po r processamento q u í m i c o ( g á s CO,I , choque e l e t r l c o 

, ' í s l * t r o n a r cose) , ou a i n d a , po r o u t r o a m é t o d o s moderooa que impe 

(se o abate c r u e l da q u a l q u e r t i p o de a n i m a l d e s t i n a d o ao con 

S IO - t vedado o uso de m a r r e t a e da p i cada do b u l b o ( 

choupa), besi como f e r i r ou m u t i l a r a n i m a i s an te s da i n s e n s i b l l l 

j a ç ã o 

, S 20 - Hoa casos aa que se u t i l i x a r tanque de e sca lda -

.gem, a v e l o c i d a d e no t r i l h o a é r e o s e r á r e q u l a d a de f o m a ' i epa 

d i r a queda de a n i n a i s a i n d a v i v o s n e s t e » r e c i p i e n t e » 

A r t . 2o — o bose d e v e r á se r adequado para uao do equ ipa 

•Bento do aba te de m é t o d o c i e n t i f i c o , v i s a n d o ã c o n t e n ç ã o de ua 

animal po r vez 

$ IO - Fechamento da c o o p o r t a do boxe soe*nte s e r á e f e 

tua do a p ó s a e n t r a d a t o t a l do a n i m a l naque le c o m p a r t i m e n t o , e v i 

f tando-se a a a i n que a compor ta venha a t i n g i r o f e r i r p a r t e do 

corpo do a n i m a l 

1' S 20 - o choque e l é t r i c o , pa ra mover a n i m a i s no c o r r e 

dor de a b a t e , t e r á e menor ca rga p o s s í v e l , usado com o mixLEW 

1 c r i t é r i o a n ã o s e r á a p l i c a d o , em q u a l q u e r c i r c u n s t â n c i a , sobra 

ss p a r t e s s e n s í v e i s do a n i m a l , ctmo mucama, v u l v a , â n u a , n a r i i 

A r t 30 - S vedado o aba to do f ê m e a s coa mais da d o i s 

t e r ç o s do tempo normal do g e s t a ç ã o ou em p a r t o r e c e n t e , ou a l n 

da, da a n i m a i s c a q u i t i c o s ou que p a d e ç a m de q u a l q u e r e n f e r m l d a 

de, que t o r n e a ca rne i m p r ó p r i a para o coaauso 

A r t . 40 - É vedado o abe to de q u a l q u e r a n i m a l que n ã o 

tenha permanecido p e l o menos 24 horas ea descanso em d e p e n d é n -

claa a d e q u a d a » do e a t a b e l e c i n e n t o 

S I O - O p e r í o d o de repouso p o d e r á aer r e d u z i d o quando 

o tempo de viagem n ã o f o r s u p e r i o r a duas horas e os a n i m a i s 

forem p roceden te s de campos, mercados ou f e i r a s , aob c o n t r o l o 

s a n i t á r i o e permanente 

f ^ í o - 0 r epouso , em q u a l q u e r c i r c u n s t â n c i a n ã o a a r á i n 

f a r i o r a s a l a horas 

S 30 - D u r a n t e o p e r í o d o de repouso o an ima l s e r á a l i 

nantado somente coa á g u a 

A r t . 5 0 - O c o r r e d o r de aba t e s e r á adequado á e s p é c i e 

da a n i m a l a que ee d e s t i n a , v l a a n d o f a c i l i t a r aeu des locamento , 

sem p r o v o c a r f e r i m e n t o s ou contua&as 

P a r á g r a f o ú n i c o - O a n i m a l que c a i r no c o r r e d o r da aba

ta a e r á i n a e n a i b i l i s a d o no l o c a l onde tenbou an tea de aar a r r a s 

ta do pa ra o b o x e . 

A r t 60 - Oa a n i m a i s , quando e s t i v e r e m aguardando o aba 

t a , n á o p o d e r ã o aer o l v o do maua t r a t o s , p r o v o c a c i e s ou o u t r a a 

formas de f a l o a d i v e r s ã o p ú b l i c a , ou o i r d e , s u j e i t o s a q u a l q u e r 

c o n d i ç ã o que provoque o s t r e o s o ou s o f r i m e n t o f í s i c o o /ou p s l q u l 

A r t 70 - Os a n i m a i s d o e n t e s , a g o n i x a n t o a , com f r s t u r a s , 

c o n t u s õ e s g e n e r a I l í a d a s ou hemor rag i a s , d o v a r ã o se r a b a t i d o s , de 

forma e a e r g e n t o , no l o c a l o coa m é t o d o s c i e n t í f i c o s 

A r t . Bo - Não s e r á p e r m i t i d a a p r e s e n ç a do mononts do 

idade no l o c a l do a b a t a , nem de pessoas e s t r anhas ao s e r v i ç o , 

s a l v o f u n c i o n á r i o s a u t o r i z a d o s , r e p r e s e n t a n t e s de ó r g ã o s gover 

nomenta ia e membros do Associac&ea p r o t e t o r a a de a n i m a i a , me 

d i a n t e a u t o r i z a ç ã o dos s e r v i ç o s da i n s p e ç ã o , desde que e s t e j a m 

devidamente u n i f o r o l z s d o s 

A x t . 90 - Para e f e i t o das ta L e i , s ã o a p l i c á v e i s n» se 

g u l n t e s d e f i n i ç õ e s 

I - " H a t a d o u r o - F r l g o r l f I c o * - é o e s t s b e l e c i m e n t o do 

t ado do i n s t a l a ç õ e s comple tas para o aba te do v á r i a s e s p é c i e * 

vend idas em a ç o u g u e com a p r o v e i t a m e n t o dos subprodu tos n ã o co 

m e s t l v o i s , pos su indo i n s t s l o ç õ e s de f r i o i n d u s t r i a l ; 

I I - "Matadouro" - é o e s t a b e l e c i m e n t o do tado de i n s 

t a l a ç õ e a adequadas para o aba te do q u a i s q u e r o a p é c i e a vend idas 

em a ç o u g u e coa ou som d e p e n d ê n c i a s para a i n d u s t r i a l i z a ç ã o ; 

I I I - "Aba tedouro" - o o e s t a b e l e c i m e n t o do tado de i n s 

t a l a ç ã e s para o aba te de a v e f , s u í n o s com poso máximo de (0 

q u i l o s , c o e l h o s , o v i n o s e c a p r i n o s 1 

I V - "Animaia da Consumo" - d i l - s e dos a n i m a i s do 

q u a l q u e r e a p é c i e d e s t i n a d o s á a l i m e n t a ç ã o humana ou de o u t r o a 

V - " M é t o d o s C i e n t í f i c o s " - n ã o todoa aque les p r o c a £ 

aos que provoquem a perda t o t a l da c o n a c i ê n c i a a da s e n s i b i l i d a 

do p rev i amen te ã s a n g c i a i 

V I - " M é t o d o s M e c â n i c o s " - s í o nqus loo que se u t i l i 

znm de p i s t o l a s m e c â n l c a a de p e n e t r a ç ã o ou c o n c u s s ã o que p r o v o 

cam coma c o r e b r a l i m e d i a t a 

V I I - " M é t o d o s E l é t r l c o s * - s ã o oa quo so u t i l i z a m de 

a p a r e l h o s coa e l e t r o d o s que-provocam una passagem de c o r r e n t e 

e l á t r l c a p e l o c é r e b r o do a n i m a l , t o r n a n d o - o i n c o n s c i e n t e e 

i n s e n s í v e l ( e l e t r o n a r c o s e I : 

V I I I - ' M é t o d o s Q u í m i c o s " - á o caso do emprego do "CO," 

( d l & a l d o do ca rbono) em m i s t u r a adequada com a r a m b i e n t a l , que 

provoca a pe rda de c o n s c i ê n c i a noa a n i m a i s 

A r t 10 — Saa p r e j u í z o des p e n a l i d a d e d a f i n l d a e p e l a 

l e g i s l a ç ã o F e d e r a l , E s t a d u a l a M u n i c i p a l , o n ã o cumpr imento do 

e s t a b e l e c i d o nes t a L e i a u j e i t a r á o i n f r a t o r as s e g u i n t e s san 

I - V E T A D O 

I I - V E T A D O 

I I I - V E T A D O 

IV - V E T A D O 

V - s u s p e n s ã o d e f i n i t i v a da sua a t i v i d a d a , po r a t o 

do Governador do Ea tado , deade qua o c o r r a q u a l q u e r daa s o g u l n 

t o s h i p ó t e s e s : 

a) r e i n c i d ê n c i a c o n t i n u a d a , c a r a c t e r i s a d a p e l a a ç E o ou 

o a l s s ã o i n i c i a l m e n t e pun ida1 

b) d o l o . • v e n t u a l i 

c ) I n f r a ç l o r a i t e r a d a no p a r I o d o n o t u r n o , on d o o l r u j o , 

f a r t a d o o d i a d a c l a r a d o pon to f a c u l t a t i v o a a t a d u a l ; 
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G e r t n a d u 

TASSO Hia EBOJERfUSAn 

V l M - G r w i t t f w 

fOWWBBBTCRDJ' 

C h i f t dc CtblniTi t t Ganmtdof 

JQiOJÍlifECOJtTSUARlfSIO 
K A f d U O E 

Utnwue» JDUIÇJ 
PAOO CARLOS smoiiAfin 
S f t n U r l o f i F u t o í i 
EDM.I0fJGCUJÍSD€S0^£2 
S t o i U i l a í t 5*0maça Pública 
EDCABFUOUIS 

SccnUrlB ci Agitorrufi < Rrfctni Afiiiít 
p£Dno siwA* oo um 
SccnUrto n t d t r o t l g 
«ÍTTHW UAT OB. wspoai 
S icn t l i t e Cl A d m l n l c n ^ a 

ER.'tSIO SA60U DE DGUUtEDO JUfíIOfl 
SccnUrto ii Stiíi 

AiiAsitoOH cumoz souzA 
Síuttlilo ias Innsportn rnttjlj 
CetniuUucMt * Okrai 
FRwrcUCO DE WílA JUMX 

S t W M i c ea PUat)imMto • CocíctuçJa 

«TÚTO cuioo ftPirw UUA 
S c a t U r h Í J i B í h i r l i • Cotnérde 
FU'.1 'LfDC JOEÍIWRCJTS VA' A 

S t a t t í n o Í J C o l l i n < D c p w t t 
PALIO SÍRCiO BESS* LSIH «US 

Srífittrto ío G<r.«J»e 

nwi asco ASSIS wcvADOino 
SccnUrto da DwnnoírL- icatí Vrt too 

* Uí to AttttenTe 

ADOLFO Dí r M U t i O PC «ES 

St í r tUr io Coi R t t o / j o i Hfíflcoí 

H^PÍflDtS PERERA Ot U»C£DO 

S t o i U n a í o Ta tu l t o i k f f Sadt l 
JOSÉ ROSAABIttU VAU 

Swi t t í r ie CJ C U c d . L V w h ; ! : 

FRAHOSCCARKCieKCUKW 

SttnUrtJío Tnrlimc 
Wi« IGOAC 3Í CAfl\ *U*0 

Pno ra t f a -Ccn l f * E * z f o 

UB OJUil* BAKJUS* wmw n»io 
P i c o n í w - C í f i ! Ct J E ) I < I 

ym* oo FIRFÍTLC SOCCRBC FRAhÇ* mo 

O í l * tíi C * M Ui l lUf ÉOto r tmo 

stFAsnÁo JORQ CM AJ.WHTt UMSKO 
CocuuCwle CI Pol k l* umui 
XSÍiASClUSERAIO 

Cm' Geil ío CWT* í t Iwntitáca ULÍIUJ 

U0W1 Ptf^TíDIíUI-WflWTl) 

b 
lypwi s* cncwi DO CWtí - I 

CCC 0W0M7P.'000l-06x' 
CGJ OUOISSI - ! / ^ ' 

Av l.cMVorSMTj 
ÍM" 3<i-l 
OÍ* «3(5)273 i 

fn. (Cii)W. 

PmlCct i t i 
WUAII M.TZ M ACUUfl 

Dlntsr I»íu i l r i4 l 2 /3 1SS1 
fUCAROO AUGUSIO UU tÓRU DC AMARAL \ m * 

D ln t t t Aímidht / i t l i ro-Fl iuMt l ra 
ElOCS CARVALHO 

d) danoa p a r u m i n t e t ã aauaa nuaundi » 

a) emprego r e i t e r a d o da n õ t o d o a c r u é l a na c o i t e de e n i 

$10 - V E T A D O 

S 20 - V E T A D O 

S 30 - V E T A D O 

A r t 11 - Oa ó r g ã o * e i n a t i t u i ç õ o n p ú b l i c a a r o a p o n a ã -

v o i s p e l a a p l i c a ç ã o daa ta L e i , d e v e r ã o comunicar ao H i n i a t é r i o 

P ú b l i c o , de i m e d i a t o , a i n o b i a r v â n c i a ds «ua» e x i g ê n c i a » e dc 

•eu r e g u l a m e n t o . 

A r t 12 - O d i s p o s t o no A r t i g o l o e no " capu t " do A r t l 

go 2o , de s t a L e i , a e r á e x i g i d o a p a r t i r do decimo segundo mês 

de sua v i g ê n c i a 

" P a z ã g r a f o ú n i c o - 0 p r a z o r e f e r i d o nes te A r t i g o p o d e r á 

s e r p r o r r o g a d o po r a t é doze meaea, a j u í z o da a u t o r i d a d e coepe 

t e n t e e EM d I a n t e r e q u e r i m e n t o do i n t o r e a a a d o , dssde que d e v i d a 

aea te comprovada a i m p o s s i b i l i d a d e t é c n i c a de a d a p t a ç ã o de 

suas I n a t a l a ç f i e a a equipamentos à s e x i g ê n c i a s c o n t i d a s no A r t l 

go 10 e no "capa t " do A r t i g o 2o des t e L e i 

A r t H - v g T A D O 

A r t . 14 - Conpete ao Departamento de V i g i l â n c i a S a n i t á 

r i a da S e c r e t a r i a de S a ú d e a f i s c a l i z a ç ã o do cumprimento da 

p r e s e n t e L e i , devendo, quando f o r o caso , d e s i g n a r v e t e r i n á r i o » 

pa re c o m p a r e c e r m aoa a b a t e d o u r o s , f r i g o r í f i c o s , para o b s e r v a r 

a » c o o d i ç f t e » de aba ta e a a ú d e a n i m a l 

A r t . 1 5 1 - Eata L e i e n t r a r á em v i g o r na da t a do aua pa 

b l l c e ç i o * 
A r t . 16 - f i c a m r e v o g a d a » aa d i s p o s i ç õ e s em c o n t r á r i o 

P A U t d O DO COVKRBO DO BSTADO DO CEABA, em F o r t a l e z a 

soa 09 de no/embro de I H S t " 

MORONI BING TORGAN 
PEDRO SISNAHDO LEITE 

• 

LEI N' 12 506 OE 24 DE NOVEMBRO DE 1H95 

D e c l a r a do U t i l i d a d a p ú b l i c a a 

A s s o c i a c i o doe Horadorea da V i l a B r a s í l i o 

• A d j a c ê n c i a s . 

o corcnuo* DO ESTADO DO CEA*& 

raco saber que a A s s e m b l é i a L e g l a l a t l v a d e c r e t o u o eu 

s egu in t e L e i : 1 

U t i l i d a d e P ú b l i c a , de acordo 

a A s s o c i a ç ã o d o » M o r a d o r a » <U 

dade c i w l l «em f i n s l u c r a t i v o » , 

l o i a - Ce, l o c a l i z a d a à Rua Nova 

l i d e r a d a 

LEI fJ» 12 507 DE 27 DE NOVEMBRO DE 1995 

DlapÕo « o b r e e c o n c a e e ã o do 

b e n e f i c i o do « a l o - t r a n s p o r t e aoa ado 

l o a c e n t o a e e s l s t l d o s p e l o s p r o g r a m a 

u n t i d o a p e l a ronda c ã o E s t a d u a l do 

Bem E s t a r do Menor do C e a r á - TEBBK1 

e d i o u t r a a p r o v i d ê n c i a s . 

O GOVKRHADQB OO KSTADO DO CEARA 

F a ç o • « b a r quo * A a s e m b l c i * L e g i s l a t i v o d o c r o t o i i • 

• u aanc iono a s e g u i n t e L e i i 

A r t . l e - F i c a conced ido o b e n e f i c i o do v a l e - t r a n s p o r t a 

de que t r a t a o A r t 12, da L e i no 11 6 0 1 , da Ot de a e t e n b r o da 

1919, aoa a d o l a s c s n t e s a s s i s t i d o s p i l o » yn-ijiaLaa nantldna pela FUntacão 

E s t a d u a l do Ben E s t a r do Menor do C o a r á - n D K H O I , e a o » a d o l s i 

c o n t e s r e c e p c i o n a d o s , mediante c o n v é n i o f i r m a d o c o » a m E M d , pa 

l o s ó r g ã o s e e n t i d a d e s p ú b l i c a s ou p r i v a d a s , ne c o n d i ç ã o de bo i 

s i s t a de t r a b o l h o e d u c a t i v o , deade quo n e c e s s i t e m d o a l o c e r - s a ea 

t r a n s p o r t o c o 1 e t i v o no p e r c u r s o r e a i d õ n c i a - l o c a l da f o r m a ç ã o pro 

f i s s i o n a l ou unidades de a t e n d i m e n t o e s p e c i a l o v i c o - v e r a a . 

P a r á g r a f o ú n i c o - Aa despcsaa d e c o r r e n t e s da c o n c s s s ã o 

do v a l e - t r a n s p o r t e o que »e r e f e r e e s t e A r t i g o s e r ã o i n t e g r a l m a f l 

t e cus teadas p e l o ó r g ã o ou e n t i d a d e o ú b l l c a ou p r i v a d a convaniada 

A r t 20 - F i c a o Chefe do Poder E x e c u t i v o a u t o r i i a d o 

a e d i t a r os a toa r egu lamen ta rea da p reaen te L a i 

A r t . 30 - Aa deapeaaa p r o v e n i e n t e s da a p l i c a ç ã o desta 

L e i , coo r e l a ç ã o aoa ó r g ã o s e e n t i d a d e s da A d m i n i s t r a ç ã o P ú b l i c a 

Es t adua l c o r r e r ã o no r c o n t a daa r e s p e c t i v a s d o t a ç õ e s ^rcamem t á 

r as p r ó p r i a s , que s e r ã o s u p l e - e n t a d a a , a . i n s u f i c i e n t e -

A r t . 4o - Es ta L e i e n t r a r á em v i g o r na da t a de aua 

b l l c e ç ã o . revogadas as d l s p o s l õ a a em c o n t r á r i o 

PALACIO DO OOVEnO DO BSTADO DO CEABA ea F o r t a l e i a 

PS. 

a o a 2 7 d o n o v a b r o de 1 U S 

MORONI BING TORGAN 
JOSÉ ROSA ABREU VALE 

LEI HM 2 510 OE 06 DE DEZEMBRO OE 1995 

Dm DOTB r*dmc*o • L # i n « 

dm 0 9 . 0 7 . 7 9 , qom omtobmlmoa 

• o f m r t r r - * " da T i t u l o » da Cldadmo 

o covmuxia DO ESTADO DO CMÂBX 

f a ç o aaber qua a A a a a o b l á i a L e g i a l a t i v a d a e r a t o u e 

• a c c i o n o a a e g u i n t e L e i : 

A t t . l o - A L e i p o d e i conceder o T i t u l o H o n o r i f i c o 

C l d a d i o C e a r e s • . a b r a a l l e i r o ou a e . t r « * g e i r o . que h a j a preat 

r e l e v a n t e e a o r v i ç o a ao Estado 

^^•tSWwnrM^ *r 
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LEGISLAÇÃO FEDERAL 

: ^ ~ B ~ ^ ^ 
Resolvo ' , 

c s ^ s s e s ^ 
Art . 2 Eata Resolução entra em v.gor na data do BUO publ.caçéo 

Ins Rezende . n<: 
Mimstóno da Justiça 

EUscu Padilha 
Ministério doa Transportes 
Lindolpho Carvalho Dias 

Mimsténo da Cifincia o Tecnologia - Suplente 
Gen Gleubcr Wcira - representante 

Mimaténo do Exército ^ 
Luciano Oliva Patrício - Suplente 

MinisEóno da Educaçflo e do Desporto 
Julio Sérgio Maya Pedrosa - Suplente 

Aím.sWrio do Meio Ambiente, doa Recursos Hídricos e da Amazónia Legal 
Carlos César de Albuquerque 

Ministério da Saúdo 
ANEXO 

Nome do 6rgáa de trânsito Código que identifica a mf^ão Placa de Veiculo 

^ ^ 2 ^ % : % : ^ % " ^ ^ % correio ao 

Nome 
N* do habilitação 
Endereço atualizado 

Data / / 
Assinatura do proprietário 

L E I N» 9.605, D E 12.02.98 ( D O U 13.02.98) 

Dispõe sobre as sançOes penats e adnumstraltoas denvados de condutas e atmdades 
lesivas ao meio ambiente, e dá outras pmvidências 

« n « l ' ^ Z t ^ " " ' " " " « " ^ " C."^- c «u 

r ' 

t ^_ 

LEGISLAÇÃO FEDERAL 11853 

Capítulo I 
DISPOSIÇÕES CERAIS 

' Art 1« (VETADO) 
( Art 2° Quem, do qualquer forma, concono para o prática dos crimes previstos 
nest.i Lri, incide nas penas a estes cominadas, na medida da sua culpabilidade, bom 
cemo o diretor, o administrador, o membro du conselho o do órgflo técnico, o auditor, o 
yeivntp; o preposto ou mandatário dc pessoa jurídica, quo, sabendo da conduta cnmino-
UÍI di? outrem, deixai do impedir a sua prática, quando podia agir para cvitá-Ia 

Art . 3 a As pessoas jurídicas serão responsabilizadas administrativa, civil o penal
mente conforme o disposto nesta Lei, nos casos em que a infrnçfio seja cometida por 
dec^àodo seu representante legal ou conti atual, ou dc bou órgfio cologiado, no interesso 
ou beneficio da sua entidade 

Parágrafo umco A rcsponaabiJidodo dos jwssoas jurídicas náo exclui a das pessoas 
fisii-as, autoras, co-autoias ou partícipes do mesmo fato 

Art . 4 9 Poderá ser desconsiderada a pessoa jurídica soinpro quo sua personalidade 
frr obstáculo ao ressai cimento de prejuízos causados 6 qualidade do meio ambiente 

1 Ar t . 6» (VETADO) 

Capítulo II 
DA APLICAÇÃO DA PENA 

Art . 6* Paro imposiçáo c gi ndaçáo dn penalidade, n autoridade competente obser
vará 

I - a gravidade do fato, tendo cm vista os motivos da infi açáo c suas conscqú&ncias 
para a saúde pública o para o meio ambiente, 

I I - os antecedentes do infratoi quanto ao cumprimento da legislação de interesso 
ambiental, 
1 I I I - a situação económica do infiatoi, no caso do multa 

Art . 7* As penas restritivas dc direitos são autónomas c substituem as privativas 
de liberdade quando 

I - tratar-se de crime culposo ou for aplicada a pena privativa dc liberdade inferior 
a quatro anos, 

I I - a culpabilidade, os antecedentes, a conduta social c a personalidade do conde
nado, bem como os motivos c as circunstancias do crime indicarem que a substituição 
seja suficiente para efeitos de icpiovação c prevenção do crime 

Parágrafo umco \!> penas restritivas dc direitos a que sc refere este artigo teièo 
a mesma duração da pena pnvatna de liberdade substituída 

Art . 8 9 As penas icstutivaa de direito são 
I - prestação dc sei viços fi comnmdjdc, 
II - interdição tcmpuráim dc dneitos, 
I I I - suspensão pai uni uu total dc atividadea, 
IV - prestação pecuniária, 
V - recolhimento domiciliai 
Art 9* A prestacC > de serviços à comunidade consiste na atribuição ao condenado 

de tarefas gratuitas junto a parques e jardins públicos e unidades de conservação, e, no 
caso de dano da coisa particular, publica ou tombado, na restauração desta, se possfveJ/V' 

Ar t . 10 As p^nos de mtci dição temporária dc direito sáo a proibição de o con 
nado contra»jr com o Poder Publico, de icccber incentivos fiscais ou quaisquer outrt 

f 

h i 

AO, 
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bcncficioa, bem como de participar dc hcitaçôci, pelo prazo dc cinco anos, no caso de 
crimes dolosos, c do tres anos, no dc crimes culposos 

Art I I . A suspensão do atividodcs será aplicada quando estas náo estiverem 
obedecendo às presençõess legais 

Art . 12. A prcstaçfio pecuniária consisto no pagamento cm dinheiro à vítima ou à 
entidade publica ou privada com Hm social, de importância, fixada pelo juiz, náo inferior 
n um salário mínimo nem hupenor a trozentott e sessenta salários mínimos O valor pago 
será deduzido do montante do eventual reparuçfio civil o quu for condenado o mfrator 

Art . 13. O recolhimento domiciliar baseia sc na autodisciplina e senso de respon
sabilidade do condenado, q U 0 deverá, sem vigilância, trabalhar, frequentar curso ou 
exercer atividadc autorizada, pmnunccomlo iccolhido nos dias o horários de folga em 
residência ou cm qualquer loeul destinado a sua moiodia habitual, conforme estabele
cido na sentença condcn&tóriu 

Art . 14 São circunstâncias quo atenuam a pena 
I - baixo grau dc instrução ou escolaridade do agente, 
I I - arrependimento do infrator, manifestado pela cspont&nca reparação do dano, 

ou limitação significativa àa degradação ambiental causada, 
I I I - comunicação Prévia pelo agente do perigo iminente do degradação ambiental, 
IV - colaboração corn OÍ agentes encarregados da vigilância c do controle ambiental 
Art, 15 São circunstancias quo agravam o pena, quando não constituem ou qua

lificam o crime 
I - reincidência no* crimes de natureza ambiental, 
I I - ter o agente cometido a mfração 
a) para obter vantAgem pecuniária, 
b) coagindo outren) paia o execução material da mfração, 
c) afetando ou expondo a pengo, de maneira gravo, a saúde publica ou o meio 

ambiente, 
d) concorrendo para danos à piopnedadc alheio, 
c) atingindo áreas c|e unidades de conservarão ou aieas bujcitas, por ato do Poder 

Publico, a regime cspccit\I dc uso, 
0 atingindo áreas ijrbanas ou quaisquci assentamentos humanos, 
g) cm período de defeso a luunu, 
h) em domingos ou feriados, 
i) à noite, 
j) em épocas de secq ou inundações, 
1) no interior do espaço territorial especialmente protegido, 
m) com o emprego de métodos cruéis para abate ou captura de animais, 
n) mediante fraude ou abuso dc confiança, 
o) mediante abuso do direito dc licença, permissão ou autorização ambiental, 
p) no interesse de Pessoa jmidicu mantida, total ou parcialmente, por verbas pu

blicas ou beneficiada por incentivos fiscais, 
q) atingindo espécies ameaçadas, listadas cm relatórios oficiais das autondades 

competentes, 
r) facilitada por funcionário público no exercício dc suas funções 
Ar t . 16. Nos crimes previstos nesta Loi, a suspensão condicional da pena pode ser 

aplicada nos casos de condenação a pena privativa dc liberdade não supenor a três anos 
Art . 17 A verificação da reparação a que te rcfci o o § 2" do art 78 do Código Penal 

seró feita mediante laudt) de reparação do dano ambiental, o os condições a serem im
postas pelo juiz deverão telacioiui so com a proteção uo meio ambiente 

Art . 18. A multa scrà calculad» BcgunJo os ci ilónoa do Código Penal, sc revelar-
ae ineficaz, ainda quo aplicada no vnloi máximo poderá ser oumentada até três vezes, 
tendo em vista o valor da vantagem económica auferida 

Art . 19. A perícia de constatação do dano ambiental, sempre quo possível, fixará 
o montante do prejuízo causado paia efeitos dc prcstnçáo dc fiança c cálculo dc multa 

Parágrafo umco A perícia produzida no inquéi ito civil ou no juízo cível poderá ser 
aproveitada no processo penal, instaurando-sc o contraditóuo 

A r i 20. A senienfo penal condcnruunr, scmjirc que possível, fixm & o valo: mini 
mo para repaiaçfio dos donos causados pela mfração, considerando os prejuízos sofridos 
pelo ofendido ou pelo meio ambiente 

Si Parégiafo umco Transitado cm julgado n sentença condenatória, a execuçfio po
derá cfotuar-se pelo valor fixado nos termos do caput. sem prejuízo do liquidação para 
apuração do dano cfctivomcntc sofrido 
.-- - Ar t . 21. As penas aplicáveis isolada, cumulativa ou alternativamente às pessoas 
jurídicas, do acordo com o disposto no art 3S, são 

. ,-1 - multa, 
' I I - restritivas do direitos, 

I I I - prestação dc serviços ã comunidade 
Ar t 22 As penas rcstntivat. dc direitos da pcfasoajuiidica báo 
I - suspensão parcial ou total dc oiividodcs. 
IJ - mtcràtçèo tcmpojâriD dc rsinbclrcimcnio, obra ou ntivuladc, 
I I I - proibição de contratar com o Poder Publico, bem como dele obter subsíOios, 

subvenções ou doações 
§ lfl A suspensão de atividades tcrã aplicada quando estas não estiverem obede

cendo às disposições legais ou regulamentares, relativas A proteção do meio ambiente 
§ 2 t t A interdição será aplicada quando o estabelecimento, obra ou atividodc esti

ver funcionando sem a devido autorização, ou cm desacordo com a concedida, ou com 
violação do disposição legal ou regulamentar 

§ 3* A proibição do contiatar com o Poder Publico e dele obter subsídios, subven
ções ou doações não poderá exceder o piazo dc dez anos 

Ar t . 23 A prestação de serviços a comunidade pela pessoa jurídica consistirá em 
I - custeio de piogramas e de projetos. ambientais, 
I I - execução dc obras de recupci ação dc áreas degradadas, 
I I I - manutenção de espaços públicos, 
IV - contribuições a entidades ambientais ou culturais publicas 
Ar t . 24 A pessoa jundita constituída ou utilizada, preponderantemente, com o 

fim de pei mitir, facilitar ou ocultar o pratica de crime definido nesta Lei terá decretada 
sua liquidação forçada, seu património será considerado instrumento do crime c como 
tal perdido cm favor do Fundo Pcmtcnciaiio Nacional 

Capitulo 111 
DA APREENSÃO DO PRODUTO E DO INSTRUMENTO DE 

IN FR AÇÃO ADMINISTRATIVA OU DE CRIME 

Ar t . 25 Verificada a mfração, serão apreendidos seus produtos o instrumentos ^ 

lavrando-se os respectivos autos 
{ l»Os animais serão hbcrlaàos em seu habitat ou entregues a jardins zoológictfgTi^ ^ 

fundações ou entidades assemelhadas, desde que fiquem sob a responsabilidade de <éc-£ — w 
nicos habilitados V a Z 

Vi-
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5 2D Tratando-se dc produtos perecíveis ou madeiras, serão estes avaliados e ir
ados a instituições científicas, hospitalares, penain c outras com fins beneficentes 

5 3* Os produtos c subprodutos dn fauna não perecíveis serão destruídos ou d j j -
dos a instituições científicas, culturais ou educacionais 

§ 4° Os instrumentos utilizados na prática da infraçáo serão vendidos, garantid.i 
o suo dcbcnroctcnzaçfio por meio da icciclagcm 

Capitulo IV 
DA AÇÃO E DO PROCESSO PENAL 

Art . 2G Nas infinçócs penais previstas nesta Lei, a açâo penal 6 pública incondi
cionada 

Parágrafo umco (VETADO) 
Art 27 Nos crimes ambientais de menor potencial ofensivo, a proposta de aph-

LOÇÍIO imediata dc pena icstntivn de direitos ou multa, prevista no art 76 da Lei n* 
9 099, de 26 de setembro dc 199!), somente poderá ser formulada desde que tenha havi
do a prévia composição do dono ambiental, de que trata o ait 74 da mesma lei, salvo em 
caso de comprovada impossibilidade 

Art 28 As disposições do art 89 da Lei n" 9 099, de 26 de setembro dc 1995, 
aphcam-se nos crimes dc menor potencial ofciihivo definidos nesta Lei, com as seguintes 
modificações 

I - a declaração dc extinção de punibilidade, do que trota o 4 5* do artigo referido 
no caput, dependerá dc laudo de constatação dc rcpai ação do dano ambiental, ressalva
do o impossibilidade prevista no inciso I do § 1* do mesmo artigo, 

I I - na hipótese dc o laudo dc constatarão comprovar não ter sido completa a 
reparação, o prazo do suspensão do processo será ptoi rogado, ató o período máximo 
previsto no artigo referido no caput, acrescido dc mais um ano, com suspensão do prazo 
da prescrição, 

III - no período de prol rogação, não sc aplicai áo as condições dos incisos II, III c 
IV do § l9 do artigo mencionado no caput, 

IV - findo o prazo de prorrogação, pioccdci-sc-u a lavratura de novo laudo dc 
constatação dc reparação do dano .unbiental, podendo, conforme seu resultado, sei 
novamente prorrogado o período du suspensão, ate o máximo previsto no inciso I I deste 
artigo, observado o disposto no inciso I I I , 

V - esgotado o prazo máximo de pronogação, a declaração dc extinção de punibi
lidade dependerá de laudo de constatação que comprove ter o acusado tomado as provi
dências necessárias A repararão integral do dano 

Capítulo V 
DOS CRIMES CONTRA O MEIO AMBIENTE 

Seção I 
Dos Crimes contra o Fauna 

Ar t . 29 Matar, perseguir, caçai, apanhai, utilizar espécimes da fauna silvestre, 
nativos ou cm rota, migratória, sem a devida permissão, licença ou autorização do au
toridade competente, ou em desacordo com o obtida 

Pena - detenção de seis meses a um ano, c multa 
§ 1* Incorre nas mesmas penas 
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[ . quem .mpede a procnaçâo da fauna, sem licença, autonzação ou cm desacordo 

a m ^bUda .^ ^ ^ ^ r ó , nmho, abr.go ou enadouro natural, 

d . ; o m P ^ Homísuca .lo c.pkm s.lvostrc não censurada amcaçnda 

^ j ^ S ^ ^ 
lunsdicionais brasileiras 

ro local da mfração, 
I I - em período proibido ô caça, 
UI - durante a noite, 
IV - com abuso dc licença, 

: , : Z t ^ % = , " . - m ^ c ^ 6 . p r - - r d « , . ^ . . m 

m a M a § 5' A peno c . umonW» alé o tr.plo. o cr.mo decorro do « c r c l c o do c ç n 

sem a autorização da autoridade ambiental competente 

í̂̂ t̂ r.%r.:̂ "m^̂ .̂,c..nc.,̂ r.v., 
e licença expedida por autoridade competente 

domésticos ou domesticados, nativos ou exóticos 

JI^=S=vS==r==== 
^ 5 5 ^ 5 = ^ = = = ^ 
" ^ ^ r ^ ^ . m u , , , m. . m b « cum.U,Uv.m..t. 

^ Z : j = % = : u a . . u ^ a . . , . ^ u r . a . 
' " " ' T C ™ e^lora campos natura, do .nvortebradoa aqudfcos e a l eas, som hcon-
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bancos dc moluscos ou corais, devidamente demarcados cm carta náutica 
Art. 34 Pescar cm período no qual a pesca seja proibido ou cm lugares interdita

dos por órgfio competente 
Pena - detenção dc um ano a tròs anos ou multa, ou ombas ns penas cumulativa

mente 
Parágrafo umco Incorro nos mesmas penas quem 
I - pesca espécies que devam ser preservadas ou espécimes com tamanhos mfen-

ores aos permitidos, ^ 
II - pesco quantidades supci lorcs ás permitidos, ou mediante a utilização de apa

relhos, petrechos, técnicas o métodos náo permitidos, 
III - transporto, comoicmlizo, beneficia ou industrializo espécimes provenientes 

do coleta, apanha o pesca proibidas 
Art . 35. Pescar mediante a utilização dc 
I - explosivos ou substâncias que, cm contnto com a água. produzam efeito seme

lhante, 
II - substâncias toxicas, ou outro meio proibido pelo autoridade competente 
Pena - reclusão dc um ano n cinco anos 
Art . 36. Para os efeitos destn Lei, considero su pesca lodo ato tendente a retirar, 

extrair, eoletor, apanhar, apreender ou capturar espéc mes dos grupos dos peixes, crus
táceos, moluscos c vegetais hidróbios, hiiscetíveis ou não dc aproveitamento económico, 
ressalvados os espécies ameaçadas de extinção, constantes nas listas oficiais da fauna e 
dn flora 

Art . 37. Náo é crime o abate dc animal, quando icalizado 
I - cm estado de necessidade, para saciar n fome do agente ou de sua família, 
II - para proteger lavouras, pomares c rebanhos da ação predatória ou destruido

ra dc animais, desde que legal o expressamente nutoi izado pela autoridade competente, 
III - (VETADO), 
IV - por ser nocivo o animal, desde que assim cai actenzado pelo órgáo competente 

Seção I I 
DOS CRIMES CONTRA A FLORA 

Art 38 Destruir ou danificar floresta considerada de prosei vaçáo permanente, 
mesmo que cm formação, ou utilizá-la com infnngcncio das normas do proteção 

Pena - detenção, dc um a trés anos. ou multa, ou ambas as penas cumulativamente 
Parágrafo umco Se o cnme foi culposo, a peno será reduzida á metade 
Art 39. Cortar árvores em fioresta considerada de pruscivação permanente, sem 

permissão da autoridade competente 
Pena - detenção, de um o tres anos, ou multa, ou ambas as penas cumulativamente 
Art 40 Causar dano direto ou indn cto às Unidades dc Conservação c as áreas de 

que trata o art 27 do Decreto n 0 09 274, de 6 de junho de 1990, independentemente de 
suo localização 

Pena - reclusão, dc um a cinco anos 
§ I o Entende-se por Unidades dc Conservação as Reservas Biológicas, Reservas 

Ecológicas, Estações Ecológicas, Parques Nacionais, Estaduais e Municipais, Florestas 
Nacionais, Estaduais e Municipais, Arcas dc Proteção Ambiental, Áreas do Relevante 
Interesse Ecológico e Reservas Extrativistas ou outras a serem criadas pelo Poder Pu
blico 

§ 2 9 A ocon encia de dano afetando espécies ameaçadas dc extinção no interior das 

Unidades de Conservação será considerada circunstância agravante para a fixação da 

§ 3* Se o cnme for culposo, o pena será reduzida fl metade 
Art . 41 Provocar incêndio cm mata ou floresta 
Pena - reclusão, dc dois a quatro anos, o multa 
Parágrafo umco Se o crime 6 culposo, a pena 6 dc detenção de seis meses o um ano. 

6 m U Art 42 Fabricar, vender, tiansportar ou soltar balões que possam provocar in

cêndios mis florestas e demais formas de vegetação, em áieas urbanas ou qualquer l.po 

de « e n ^ m a n ^ ^ ̂  ^ ^ ^ ^ ^ flg cumulativamente 

M 44. ^ x t l f r T f l o r e s t a s de domínio publico ou consideradas dc preservação 
permanente, sem práv.a autorização, pedra, areia, cal ou qualquer espécie dc minerais 

. .H—EHE^:;^—= 
ção económica ou náo, em desacordo com as determinações legais 

S T ^ r t ^ S 
o produto até final bcnoficiamcnto i 

gada pela autoridade competente 

t t 48 I m p ^ d . n c u l u r a n ^ n c r ^ t o notu.al dc f lo res^ c dcma.s formas 

de vegetação . 

^^z t r%=%:%zt^ 
: 

ra dc dunas, protetora dc mangues, objeto dc especial preservação 

dc vegetação, sem licença ou icgistro da autoridade competente 

^ a ^ a = = = = z : 
tais sem licença da autoridade competente 
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I - do Toto resulta a diininuiç&o do águas naUiiais, a erosão do solo ou a modifica
ção do regime climático, 

I I - o crimo 6 cometido 
a) no período dc quedo dos sementes, 
b) nu período de formação do vegetações, 
c) contra espécies raros ou ameaçados do extinção, ainda que a ameaça ocorra 

tomente no local da mfração, 
d) cm época dc seca ou inundação, 
c) durante u noito, om domingo ou feriado 

Seção III 
DA POLUIÇÃO K OUTROS CRIMES AMBIENTAIS 

Art 54 Causar poluição dc qualquer noturuzo cm níveis tais que resultem ou 
possam resultar cm danos ã saúde humana, ou que provoquem a moitandade do ani
mais ou a destruição significativa du floro 

Pena - reclusão, de um a quatro anus, e multa 
§ l g Sc o crime ó culposo 
Peno - detenção, dc seis meses a um ano, e multa 
§ 2° So o crime 
I - tornar uma área, urbana ou ruial, imprópria poi a a ocupação humana, 
I I - causar poluição atmosférica que provoque a retirada, ainda quo momentânea, 

dos habitantes das ãrens alctados, ou que cause danos dirctos á saúdo da população, 
III - causar poluição híducu que torno ucccssánaa interrupção do abastecimento 

publico de água do uma comunidade, 
IV - dificultai ou impcdu o uso publico das praias, 
V - ocorrer por lançamento dc icsfduos sólidos, líquidos ou gasosos, ou detritos, 

óleos ou substâncias oleosas, cm desacordo com as exigências estabelecidos cm leis ou 
regulamentos 

Pena - reclusão, de um o cmco anos 
4 3V Incorre nas mesmos penas previstas no porági ofu anterior quem deixar de 

adotar, quando assim o exign a autondade competente, medidas dc precaução em caso 
dc risco de dano ambiental giave ou irreversível 

Art 55 Executar pesquisa, lavro ou extração dc recursos minerais sem a compe
tente autorização, permissão, concessão ou liuinço. ou em desacordo com a obtida 

Peno - detenção, de seis meses a um ano, c multa 
Parágrafo umco Nas memas penas incorre quem deixa dc recuperar a área pes

quisado ou explorado, nos teimo,, da autorização, permissão, licença, concessão ou de
terminação do órgão competente 

Art . 56 Produzir, pioccssai, embalar, impoi tor, cxpoitar, comercializar, fornecer, 
transportai, armazenar, guardar, ter cm depósito ou usar produto ou substância tóxico, 
perigosa ou nociva á saúde humana ou uo meio ambiente, cm desacordo com as exigên
cias estabelecidas cm leis ou nos seus iegulamentos 

Pena - reclusão, de um a qanti o anos, o multa 
§ l 9 Nos mesmas penas incone quem abandona os produtos ou substâncias refe

ridos no caput, ou os utiliza em desacordo com as normas de segurança 
§ 2° Se o produto ou a substância for nuclear ou rodioativo, o peno é aumentada do 

um sexto a um terço 
§ 3B Se o cume è culposo 

LEGISLAÇÃO FEDERAL 
1 1861 

Pena-doun^o. de osmoses a um ano. e multo 

- ^ d . «m ^ . " ^ - r p ^ d . ^ 

do fato não reau\tar cnme ma.Bp.rvc 

mmea 
%SeS2=^ 

• -mS?zrz 
mmmÊêimm 
;#m*e! 
3^=s=&:--=r de detenção, c multa 

r 't 

^1 



f 1862 LEGISLAÇÃO FEDERAL .EGISLAÇÃO FEDERAL 1863 

Seção V 
DOS CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO AMBIENTAL 

Art . 66 Fazer o funcionário publico afirmação falsa ou enganosa, omitir a verda
de, bonepor informações ou dados técnico científicos cm procedimentos dc autorização 
ou dc licenciamento ambiental 

Pena - reclusão, de um a. três anos, e multa 
Art . 67. Conceder o funcionário publico licença, autorização ou poi missão em 

desacordo com as normas ambientais, para as aiiviiladcs, obtas ou serviços cuja realiza
ção depende de ato autotirntivo do Podei Publico 

Pena - detençáo, de um a trés anos, c multa 
Parágrafo umco So o crime é culposo, n jxrnn u de tres meses a um ano do deten

ção, sem prejuízo da muha 
Art. 68. Deixar, aquele quo tiver o dever Ic^nl ou contr jtual dc fnzé-lo, dc cumprir 

obrigação do relevante intcicsso ambiental 
Pena - detenção, de um a trés anos, c inultn 
Parágrafo umco Se o cnme e culposo, n pena é dc tiês meses a um ano, sem 

prejuízo da multa 
Art 69. Obstar uu dificultar a nçno fiscalizadora do Poder Publico no trato de 

questões ambientais 
Peno - detenção, de um o três unos, e multa 

Capitulo VI 
Da Infroçfto Administrativa 

Art . 70. Consjdcra-sc mfração administrativa ambiental toda ação ou omissão 
que viole os regras jurídicas dc uso, gozo, promoção, proteção c recuperação do moio 
ambiente 

4 I * Sáo autoridades competentes para lavrar auto-dc-infração ambiental e ins
taurar processo administrativo os funcionai ios de órgãos ambientais integrantes do 
Sistema Nacional de Meio Ambiento - SISNAMA, designados para as atividades de 
fiscalização, bem como os agentes das Capitanias dos Portos, do Ministério da Marinha 

§ 2° Qualquci pessoa, constatando mfiaçao ambiental, poderá dirigir representa
ção as autoridades relacionadas no pai agrafo antcrioi, para efeito do exercício do seu 
poder dc policia 

§ 3 9 A autoridade ambiental que tiver conhecimento dc infrnçôo ambiental e obn 
gado a promover a Gua apuração imediata, mediante piocesso administrativo próprio, 
sob pena dc co-rcsponsobilidade 

§ 4 9 As mfrações ambientais sãa apuradas cm processo administrativo próprio, 
assegurado o direito dc ampla defeso e o contraditório, observados as disposições desta Lei 

Art 71 O processo administrativo paia apuração de mfração ambiental deve 
observar os seguintes prazos máximos 

J - vmte dias para o infratoi oferecer defesa ou impugnação contra o auto-de-
infração, contados da data da ciência da autuação, 

I I - trinta dias pura a autoridade competente julgai o outo-do-infraçáo, contados 
do data do sua lavratura, apresentada ou náo a defesa ou impugnação, 

I I I - vmte dias para o infratoi recorrer da decisão condenatório & instância supe
rior do Sistema Nacional do Meio Ambiente - S1SNAMA, ou & Diretona de Portos c 
Costas, do Ministério da Marinha, de acordo com o tipo dc autuação. 

XV - cmco d i u para o pagamento dc multa, contados da data do rccob.mcnto da ' - V 

n 0 t i r i ^ . O 7 2 . As mfrações admm.stratwas são punhas com as segumtes sanções, ob

servado o disposto no art 6Ç 

I - advertõncia, 
I I - multa simples, 

„ B B B = ^ ^ = 
V - destruição ou inutilização do produto, 
VI - suspensão de ver da c fabricação do produto, 
VII - embargo dc obra ou atividadc, 
VÍII - demolição dc obra, 
DC - suspensão parcial ou total do atividadcs, 
X - (VETADO), 
^ C ^ ^ r ^ Z ^ , . — . d . . ^ m . . m r , ^ . . r , h ^ 
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çóes legais ou icgulomentares 

§ 8* As sanções icstntivas de dneito sao 
I - suspensão dc registro, licença ou autorização, , 
I I - cancclamenu de ras t ro , licença ou ^ o n z a ç ã o , 

^ a : . : ^ t % = = ^ ^ 
" " T ; l : ^ d ^ Z t . , u n m . A d m , m . ^ P ^ . ^ ^ . d . . U , u « 

msmÊêimm^, órgão arrctadadoi í Ja- ^ g. ' ' ^ 
< 



I 1864 LEGISLAÇÃO FEDEKAL m. 
fc-

XGISLAÇÃO FEDERAL ( i K&i 
f ' 

Art 74 A multíi tcrfi por haso a umdeàc, hectare, metro cubico, quilograma ou 
outro medida pertmente, de acordo com o objeto jurídico lesado 

Art. 75. O valar da multa dc que trata cate Capítulo será fixado no rcgulamenú» 
dtsta Lei c corrigido periodicamente, com base nos índices tstflbeJecidos na legisíacóo 
pertinente, sendo o mínimo dc RS 50,00 (cinquenta reais) e o máximo de R$ 
50 000 000,00 (emquenio milhões dc rvais) 

Art 76 O pagamento dc multa imposta pelos Kstadon, Municípios, Distrito Fede-
ml ou Territórios subaíittu n multo federal na mesma hipótese dc incidência 

Capítulo VII 
DA COOPERAÇÃO INTERNACIONAL PARA A PRESERVAÇÃO DO 

MEIO AMBIENTE 

Art 77 Resguardados a soberania nacional, o ordem publica c os bons costumes, 
o Governo braailcjro prestará, no que concerne ao meio ambiente, a necessária coope-
ruçúo a outro país, sem qualquer ónus quando solicitado paro 

1 - produção dc prova, 
U - exame dc objetos c lugares, 
III - IUformações sobre pessoas o coisas, 
IV - presença temporária da pessoa presa, cujas detlaroçocs tenham relevância 

pura n decisão de uma cn\m, 
V - outras formas dc assistência permitidas pela legislação em vigor ou pelos 

tratados dc que o Brasil seja porte 
5 1* A solicitação dc que trata este artigo será dirigida oo Minibténo da Justiça, 

que a remeterá, quando necessário, ao órgáo judiciário competente para decidir o seu 
respeito, ou a encaminhará o outotidade capaz de ntcndc-ln 

§ 2* A solicitação deverá conter 
I - o nome c o qualificação da autoridade soíicitantc, 
II - o objeto e o motivo do «un foimulação. 
íff - o descrição sumária do procedimento cm curso no pais solicitante, 
IV - o especificação do assistência solicitada. 
V - a documentação indispensável AO seu esclarecimento, quando for o caso 
Art 78 Para a consecução dos fins visados nesta Lei c especialmente para a 

reciprocidade da cooperação internaoonol, deve sei mantido sistema de comunicações 
apto a facilitar o intercâmbio lópido c segura de informações com órgãos de outros 
poises 

Capítulo VIII 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art 79 Aplicnm^sc subsidiariamente & csta Lei ÍIS disposições do Código Penai e 
do Código dc Processo Penai 

Ar t 9f> O Poder Executivo regulamentará esto Lei uo prazo dc noventa dias a 
contar de sua puhlicação 

Art. 81. {VETADO) 
Art 82. Rcvogam-se as disposições em conUáno 
Brasília, 12 dc fevereiro dc 1998, 177* da Independência e 110» do Republica 

FERNANDO MENR1QUE CARDOSO 
Gustavo Krause 

MEDIDA PROVISÓRIA N e 1.G1G-15, DE 12.02.98 (DOU 13.02.96) 

Dispàe sobre o número dc Cw^os c/c Dircçào c funções Giattficadas das instituições 
' Federais dt Ensino Supcnoi, tfos Ccrttras federais dc Educação Tecnológico, e Í/OÍ 
" t Excofas Ag/olLC)iicn<; Fcdctais, e da ouIros proytc/cncioi 

r 
t i O Presidente dn Republica, uo uso du atribuição q;:c lhe confere o urt 62 do 
Constituiç&o, adota a ccgumle Medidu Provisona, Lom loiça de lei 

n f n , Ar t . I a Os C o i f s de Direção e as Kun^6cs Granjeadas das InstituiçòeB Federais 
de Ensino Superior, dos Ccntrob Federais de Wucnçúo TccnaMeico c das Açrotécnicas 
Federais observarão, quanio uo numero L dnssincnçno, os quantitativos constanics dos 
Anexos I c 11 o esto Medida Provibóun 

Parágrafo umco Os LOIROS C funções náo previstos nos Anexos I c I I serão extintos 
após o cumprimento do estabelecido nn ai t 4* deitu Medido Proviam 10 

Art . 2» Ficam os Ministras de Eilndo da Educação u do Desporto c da Administra 
çÕ& Federal c Reforma do Estado auioi irados o expedir olo conjunto do distribuição dos 
cargos e funções indicados no caput do artigo anicrioi, cm relação o cada instituição dc 
ensino 

§ 1* As norocBçóch, exonerações o aposUlamentos decorrentes da aplicação do 
disposto no ca/ml deste urtipo scrúo publicados no tfiario Oficial da União, pelns insti
tuições, no pi azo dc vinte dias, a contar da pubhuçào do ato de distribuição dos corgos 
o funções 

5 2* No prazo dc vinte dias. a tonlar da efetivação dos atos mencionados no pará
grafo antcnoi, as instituições fm no publicar naDtano Oficial da Untáo relação nominal 
dos titulares dos cargos c funções a que sc rcfci cm os Anexos I c I I , indicando, inclusive, 
o numero de uirgos c lurçóc.s \n;;os, sua denominação c respectivos níveis 

Ar t 3 P Nas imivcisidadc. c nos c-tabcicaincntos isolados dc ensino superior, 
mantidos pela Umao. o scrvdoi peblt.o designado Re-ior ou Vice-Rcitor, Diretor ou 
Vice-Dirctor, pro tempo/e, cujo IALTCICIU das o' ibmçnes implicar deslocamento de sede, 
poderá ter custeio de sua estada a p irtu dn |wsse, no loim.t de regulamento o sei apro
vado pelo Poder Exocuti\o 

Paragrafo umco O disposto no rap/// aplica se, ifWmcntc, ao scrvidoi designado 

Jjjlcrvenior de qualquer jnstnuiçíio dc ensino supenor 

Ar t 4* Ficam excluídos do Quadro l i do Anexo I a que se refere a alínea 6, art 

4*. da Lei n" 8 670. dc 30 de junho dc 1993, onze CD-3, 22 CD-4, 33 PG-1, 132 FG-4, 44 

FG-5, 55 FG-6, onze FO 7 i 44 FG-S 
A r t 5« Ficam declarados icvqgados os aios du Poder Executivo pertinentes a 

distribuição dc Cargos dc Direção c FunçGc* Gratifiuidas, editado* atõ 18 de dezembro 
de 1996, das Instituições Fedei ms de Ensmo Superor c Centros Federais de Educação 
Tecnológico, e editados ate 31 dcjanc.ro dc 1993, das Kscnlas Agrotécmcos Federais 

Ar t ti« Fico instituído o Pru Eidim de r.olsai, u" Incentivo a Docência nas Institui
ções Federais dc Ensino Supenoi - IFES, com a Hualidade de estimular e valorizar o 
envplvimcuto dc docentes com o ensinj, cspecialircntc eom a modemização s tiansfor- ^ _ 
moção do ensmo dc gi aduoyio f •> , 

§ 1» Poder, o sei bfnelíci^ "»,('u Progiaina o-a inst.tuído os docentes do q u a d s ^ - - ^ 
_^ t o 

• 

D 0*N 



REQUERIMENTO 534 /2000 

PROTOCOLO DE ENTRADA DO 
EXPEDIENTE ̂ EGISLATIVO 

Em 5~ / A ftec- Por. 

EXMO. SENHOR PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DO CEARÁ. 

r Z Z i ^ ^ t i uss&mw 1 M>U()V'\l>< 

u. Km. 

REQUER URGÊNCIA PARA MENSAGEM N 0 

6.459 DISPÕE SOBRE A APREENSÃO, 
GUARDA E DESTINAÇÃO DE ANIMAIS OlFE 
PERMANECEM SOLTOS, AMARRADOS OU 
ABANDONADOS NAS ESTRADAS SOB 
JURISDIÇÃO DO DERT/CE E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS. 

O Deputado infra assinado, no uso de suas prerrogativas regimentais, em especial a 
constante no artigo 279 e seguintes, requer que seja posto em Regime de Urgência, para 
assim ser considerado, até o final da tramitação, o Projeto de Lei que acompanha a 
Mensagem N 0 6 459 

SALA DAS SESSÕES, EM 05 DE ABRIL DE 2000. 

UTADO MOESIO LOIO 
•ER DO GOVERNO 
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Comissão Meio Ambiente 
e Desenvolvimento 

do Semi-Árido 

PARECER FINAL 
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LEGISLATIVA 

MATÉRIA 

_ó_ 
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Ml/nyUlQ^ AK JUJLi diAjptf, i^JnJ 
MJ/nAtoQ i^atAa/irífl^ J? fiJ^.u,mnfAG IL^Lynni/) 
9nrv^r\rr\il(!0j4r\ A M l f p f rt/v^rm/i^rim f^U ni / r r^Wfi^ 

>tn.ndlfi^ A^r n /K/ziM^mn do fljn 
f u i O rtJ/W\fl/y\P 

l doí ML\APS) (i(\(\\hÍj^í^/) 
mofa ^moflfV?AAò<T A. tyJtAi/) njC.flo AO OinJ/td 

RELATOR Oipl foMQZ Cnívnriao 

PARECER Y \^C^U^ /T^Ck^XfV^ fiv ^(l&y&TO 
^MLeycrv^- ^ 

POSIÇÃO DA COMISSÃO 

FORTALEZ de l ^ k S O ^ 

DESTINAÇÃO DA MATÉRIA 

FORTALEZA, _de de 199 

PRESIDENTE DA CMADSA 



ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA 

^ 

EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI QUE DISPÕE SOBRE A 
APREENSÃO, GUARDA E DESTINAÇÃO DE ANIMAIS QUE PERMANECEM 
SOLTOS, AMARRADOS OU ABANDONADOS NAS ESTRADAS SOB A 
JURISDIÇÃO DO DERT/CE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS ( MENSAGEM N.0 

6.459) 

Artigo único O art 4 o , § 2 o passa a ter a seguinte redação 

a§ 2o O prazo para a liberação do animal e apresentação de defesa pelo propnetâno 
é de sete dias úteis, contados do recebimento da notificação ou da afixação do 
Edital" 

Sala das Sessões da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará, em 10 de 
abnl de 2000 

MARCELO SOBREIRA 
Deputado Estadual - PSDB 

Assembleia Legislativa do Estado do Ceará 
Av Desembargador Moreira, 2807 - Dionísio Torres 
Tel (O-XX-85) 277 2500 -Fax (O-XX-85) 277 2753 
Telex (085) 1157 - CEP 60170-002 - Fortaleza - Ceará 
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LEGISLATIVA 

EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI QUE DISPÕE SOBRE A 
APREENSÃO, GUARDA E DESTINAÇÃO DE ANIMAIS QUE PERMANECEM 
SOLTOS, AMARRADOS OU ABANDONADOS NAS ESTRADAS SOB A 
JURISDIÇÃO DO DERT/CE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS ( MENSAGEM N.0 

6.459) 

Artigo único O caput do art 5 o passa a ter a seguinte redação 

"Art 5o A liberação do animal apreendido será efetuada no prazo estabelecido no § 
2o do art 4o desta Lei, mediante requenmento do interessado e pagamento de taxa 
de permanência diàna no valor correspondente a 5 UFIR s e multa de 25 UFIR s, 
recolhidos junto a Banco credenciado, através de documento própno " 

Sala das Sessões da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará, em 10 de 
abnl de 2000 

MARCELO SOBREIRA 
Deputado Estadual - PSDB 

r 
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MEMO N 0 16/2000 

Do: Dep. Marcelo Sobreira 

Para: Comissão do Meio Ambiente e Desenvolvimento do Semi - Árido 

Exm0. Sr. 

Solicito de V.Exa. a retirada^a^egumla emenda modificativa da Mensagem n0 6.459 que 
dispõe sobre a guarda e destinação de animais que permanecem soltos, amarrados ou 
abandonados nas estradas sob a jurisdição do Dert/Ce e dá outras providências. 

Atenciosamente 

Dep.Marcelo Sobreira 

Assembléia Legislativa do Estado do Ceará 
Av Desembargador Moreira, 2807 - Dionísio Torres 
Tel (O-XX-85) 277.2500-Fax (O-XX-85) 277 2753 

Telex (085) 1157 - CEP 60170-002 - Fortaleza - Ceará 
E-mail epovo@al ce gov br - http //www al ce gov br 



Comissão do Meio Ambiente 
e Desenvolvimento 

do Semi-Árido 

PARECER FINAL 

ASSEM D t 

LfÓlSLATIVA 

MATERL IA MOmAfiM^ AJHM5.9 toli Ufí^. Aà/Ul. 
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RELATOR ÍLlLp, TWlfliL 3n(\sr\Á(lQ 

PARECER ^(llJQnOlfdfy OO l^LO^h) ^ CL gu+SLuA* 1 

FORTALEZA, de de 199 

POSIÇÃO DA COMISSÃO ^xLCXx J >* 

RELATOR 

x / / <<f ^ 

S-r y. 
y f z t f 7t 
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DESTINAÇÃO DA MATÉRIA 
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COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTE 
DESENVOLVIMENTO URBANO E INTERIOR 

MATÉRIA Mensagem n06 459. que dispõe sobre a apreencão. guarda e destinação de 
animais que permanecem soltos.amarrados ou abandonados nas estradas sob iunsdicâo do 
DERT/CE e dá outras providência 

RELATOR: 
n 

: ffalJUM fôtoACÚ 
PARECER; p A v / p o g i / ^ l * ^ A ^ " ^ e ^ a ^ ^ 

fípfMr^T'^& % ri^z^-

POSIÇÃO DA 
COMISSÃO: 

DESTINAÇÃO DA 
MATÉRIA: 

Fortaleza, de de 2000 

RELATOR 

Fortaleza, de 2000 

PRESIDENTE DA COMISSÃO 
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REDAÇÃO FINAL DA MENSAGEM N 0 6.459/00 

Dispõe sobre a apreensão, guarda e destinação de 
animais que permanecem soltos, amarrados, ou 
abandonados nas estradas sob a jurisdição do 
DERT/CE c dá outras providências. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

D E C R E T A : 

Art . 1" E proibida a permanência de animais soltos, amarrados ou abandonados nas estradas 
de rodagem c em toda a largura da respectiva Faixa de Domínio, situada entre as cercas marginais dos 
imóveis lindeiros. sob a jurisdição do Departamento de Edificavòes. Rodovias c Transportes - DERT, 
ficando sujeitos à apreensão os animais nessa situação encontrados, aplicando-se aos proprietários ou 
responsáveis a multa prevista no Art 5o desta Lei 

Art. 2". Compete ao Departamento de Edificações. Rodovias e Transportes - DERT. direta 
ou indirctamente e a Polícia Militar do Ceará, a apreensão de animais que sc encontrem nas situações 
previstas no Art 1 0 desta Lei 

Art . 3 o. O animal apreendido será recolhido a curral apropriado observada as disposições 
contidas no Art 32 da Lei federal 9 605, de 12 de fevereiro de 1998 

Art . 4". O Departamento de Edificações. Rodovias e Transportes-DERT. após colher as 
informações necessárias para identificação do propnetâno do animal apreendido, efetuará o registro da 
ocorrência e expedirá a necessána notificação 

§ I o . Não sendo localizado o propnetâno do animal, a notificação será efetuada por edital 
afixado na sede do Distrito Residencial do DERT onde foi eletuada a apreensão 

S 2" O prazo para liberação do animal e apresentação de defesa pelo proprietário é de sete 
dias úteis, contados do recebimento da notificação ou da afixação do Edital 

§ 3 o. Findo o prazo referido no parágrafo anterior sera dada a seguinte destinação ao animal 
I - Os animais que servem ao consumo humano serão doados a hospitais públicos, escolas 

públicas ou entidades filantrópicas cadastradas junto ao DERT. mediante solicitação por escrito, 
devendo a entidade beneficiada providenciar o transporte e abate através dc matadouro público, bem 
como os exames clínicos determinados pelo órgão de fiscalização sanitária competente, observadas as 
disposições contidas na Lei 12 505. de 9 de novembro de 1995 

II - animais que não servem ao consumo humano c que são utilizados no trabalho agrícola 
serão doados as Escolas Agrícolas Públicas, Associações Comunitárias Órgãos Públicos ou Entidades 
Filantrópicas que manitcsiarem interesse. 

Assembleia Legislativa do Estado do Ceará 
Av Desembargador Moreira, 2807 - Dionísio Torres 

Tel (O-XX-85) 277 2500 - Fax (O-XX-85) 277 2753 

Telex (85) 1157 - CEP 601 70-002 - Fortaleza - Ceará 
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I I I - animais silvestres, exóticos ou cm extinção poderão ser doados a entidade dc proteção a 
espécie ou zoológicos públicos, ou soltos cm local adequado adequado, prctcrcncialmentc em parque 
ou reserva Morestal 

S 4". Podera o DERT promover leilão, cm hasta pública, de qualquer tipo dc animal desde 
que seja esta providência devidamente justificada, convertendo-sc a renda cm custeio c manutenção dos 
animais apreendidos. 

§ 5". Podera ainda o DERT aplicar a eutanásia, por profissionais da area veterinária e 
incinerar, cm local adequado, os restos mortais dos animais refendos no inciso II. deste artigo 

Art. 5o. A liberação do animal apreendido sera efetuada no prazo estabelecido no í? 2o do 
Art 4o desta Lei. mediante requerimento do interessado e pagamento de taxa de permanência diana no 
valor correspondente a 10 UFIR"S e multa de 50 UFIR S. recolhidos junto a Banco credenciado através 
de documento propno 

G 1". O proprietário que decidir pela apresentação dc defesa, poderá ter seu animal liberado 
desde que ctetue o recolhimento dos valores da taxa de permanência e multa, a titulo de caução 

§ 2°. A defesa rclenda no paragrafo anterior será dirigida ao Chefe do Distrito Residencial 
onde o animal sc encontra apreendido 

G 3". lulgada procedente a defesa, a caução será devolvida no prazo dc 02(dois) dias utéis. 
contados da ciência da decisão c. quando improcedente, a caução será convertida em renda na forma do 
artigo seguinte 

Art. 6°. Os recursos provenientes da taxa de permanência e multas recolhidas junto ao 
Banco credenciado serão destinados ao custeio e manutenção dos animais apreendidos 

Art. T. Esta Lei regulamentada pelo Chefe do Poder Executivo competindo ao Conselho 
Deliberativo do Departamento de Edificações, Rodovias e Transportes-DERT. baixar instruções para 
esclarecimentos dc dúvidas e omissões na aplicação desta Lei 

Art. 8". Esta Lei entra cm vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário, em especial a Lei n° 12 629. de 24 de setembro dc 1996 

PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza. 
28dciunho de 2000 

PRESIDENTE 

RELATOR 
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AUTÓGRAFO NÚMERO QUARENTA E CINCO 

Dispõe sobre a apreensão, guarda e destinação de 
animais que permanecem soltos, amarrados, ou 
abandonados nas estradas sob a jurisdição do 
DERT/CE e dá outras providências. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

D E C R E T A : 

Art. I o É proibida a permanência de animais soltos, amarrados ou abandonados nas estradas 
de rodagem e em toda a largura da respectiva Faixa de Domínio, situada entre as cercas marginais dos 
imóveis lindeiras, sob a jurisdição do Departamento de Edificações, Rodovias e Transportes - DERT, 
ficando sujeitos à apreensão os animais nessa situação encontrados, aphcando-se aos propnetânos ou 
responsáveis a multa prevista no Art 5o desta Lei 

Art. 2o. Compete ao Departamento de Edificações, Rodovias e Transportes - DERT, direta 
ou mdiretamente, e a Polícia Militar do Ceará, a apreensão de animais que se encontrem nas situações 
previstas no Art I o desta Lei 

Art. 3o. O animal apreendido será recolhido a curral apropriado observada as disposições 
contidas no Art 32 da Lei Federal 9 605, de 12 de fevereiro de 1998 

Art. 4o. O Departamento de Edificações, Rodovias e Transportes-DERT, após colher as 
informações necessárias para identificação do proprietário do animal apreendido, efetuará o registro da 
ocorrência e expedirá a necessána notificação 

§ I o . Não sendo localizado o propnetâno do animal, a notificação será efetuada por edital 
afixado na sede do Distnto Residencial do DERT onde foi efetuada a apreensão 

§ 2o O prazo para liberação do animal e apresentação de defesa pelo proprietário é de sete 
dias úteis, contados do recebimento da notificação ou da afixação do Edital 

§ 3o. Findo o prazo refendo no parágrafo antenor será dada a seguinte destinação ao animal 
I - Os animais que servem ao consumo humano serão doados a hospitais públicos, escolas 

públicas ou entidades filantrópicas cadastradas junto ao DERT, mediante solicitação por escrito, 
devendo a entidade beneficiada providenciar o transporte e abate através de matadouro público, bem 
como os exames clínicos determinados pelo órgão de fiscalização sanitária competente, observadas as 
disposições contidas na Lei 12 505, de 9 de novembro de 1995 

II - animais que não servem ao consumo humano e que são utilizados no trabalho agrícola 
serão doados às Escolas Agrícolas Públicas, Associações Comunitárias. Órgãos Públicos ou Entidades 
Filantrópicas que manifestarem interesse. 

I I I - animais silvestres, exóticos ou em extinção poderão ser doados a entidade de proteção a 
espécie ou zoológicos públicos, ou soltos em local adequado, adequado, preferencialmente em parque 
ou reserva florestal 

§ 4o. Poderá o DERT promover leilão, em hasta pública, de qualquer tipo de animal, desde 
que seja esta providência devidamente justificada, convertendo-se a renda em custeio e manutenção dos 
animais apreendidos, 

§ 5o. Poderá ainda o DERT aplicar a eutanásia, por profissionais da área veterinária e 
incinerar, em local adequado, os restos mortais dos animais referidos no inciso II , deste artigo 

Art. 5o. A liberação do animal apreendido será efetuada no prazo estabelecido no § 2 o do 
Art 4o desta Leu mediante requerimento do interessado e pagamento de taxa de permanência diária no 
valor correspondente a 10 UFIR S e multa de 50 UFIR'S. recolhidos junto a Banco credenciado através 
de documento próprio ^ 
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§ 1°. O propnetâno que decidir pela apresentação de defesa, poderá ter seu animal liberado 

desde que efetue o recolhimento dos valores da taxa de permanência e multa, a título de caução 
§ 2o. A defesa refenda no parágrafo anterior será dirigida ao Chefe do Distrito Residencial 

onde o animal se encontra apreendido 
§ 3o. Julgada procedente a defesa, a caução será devolvida no prazo de 02(dois) dias utéis, 

contados da ciência da decisão e. quando improcedente, a caução será convertida em renda na forma do 
artigo seguinte 

Art. 6o. Os recursos provenientes da taxa de permanência e multas recolhidas junto ao 
Banco credenciado serão destinados ao custeio e manutenção dos animais apreendidos 

Art. 7o. Esta Lei regulamentada pelo Chefe do Poder Executivo competindo ao Conselho 
Deliberativo do Departamento de Edificações, Rodovias e Transportes-DERT, baixar instruções para 
esclarecimentos de dúvidas e omissões na aplicação desta Lei 

Art. 8o. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contráno. em especial a Lei n 0 12 629, de 24 de setembro de 1996 

PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 
28 de junho de 2000 

DEP WELÍNGTON LANDIM 
PRESIDENTE 
DEP VASQUES LANDIM 
I o VICE-PRESIDENTE 
DEP JOSÉ SARTO 
2o VICE-PRESIDENTE 
DEP MARCOS CALS 
1° SECRETÁRIO 
DEP CARLOMANO MARQUES 
2o SECRETÁRIO 
DEP GORETE PEREIRA 
3o SECRETÁRIO EM EXERCÍCIO 
DEP DOMINGOS FILHO 
4o SECRETÁRIO 
OU VOGAL 
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